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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2025 - SRP 

MODO DE DISPUTA ABERTO 

Processo nº: 0000017/2025 

Modalidade: Pregão Eletrônico 007/2025 

Edital nº: 007/2025 

Forma: Eletrônica 

Tipo: Menor valor POR ITEM 

 

Objeto: Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa para fornecimento de 

Materiais de Limpeza, copa e cozinha, atendendo as necessidades das Secretarias e Fundos da 

Prefeitura Municipal de Arame-MA, conforme especificações do Termo de Referência, ANEXO I deste 

Edital. 

 

LICITAÇÃO DE AMPLA CONCORRÊNCIA  

 

O Município de Arame -MA, através da Secretaria Municipal de Administração, com endereço à Rua 

Nova, S/N – Centro, Arame – MA por meio do Departamento de Contratações Públicas, através do 

Agente de Contratação e equipe de apoio designados pela Portaria nº 28 de 06 de janeiro de 2025, 

com autorização do ordenador de despesas, de acordo com a Lei Complementar nº 123 de 14 de 

Dezembro de 2006, Lei Complementar nº 147 de 07 de Agosto de 2014, Decreto Federal Nº 8.538/15 

e alterações e Lei nº 14.133/2021 que Regulamenta a licitação e demais condições fixadas neste edital, 

Tornar público, para conhecimento dos interessados, que, realizará a licitação na modalidade 

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, com critério de julgamento Menor valor POR ITEM, regime de 

fornecimento. 

 

LIMITE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS: 

Dia 21/03/2025 às 09:00 (nove horas). 

ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO: 

Dia 21/03/2025 às 10:00 (dez horas). 

 

 

SITE PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: www.licitanet.com.br  

DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS VIA E-MAIL: licitarame2018@gmail.com 

http://www.licitacoes-e.com.br/
http://www.licitacoes-e.com.br/
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1. DO OBJETO: 

1.1. Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa para fornecimento de 

Materiais de Limpeza, atendendo as necessidades da Prefeitura Municipal de Arame-MA, conforme 

especificações do Termo de Referência, ANEXO I deste Edital, para participação em ampla 

concorrência. 

 

2. DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: 

2.1 O presente procedimento licitatório é disciplinado pela Lei nº 14.133/2021, Lei Complementar 

nº 123 de 14 de Dezembro de 2006, Lei Complementar nº 147 de 07 de Agosto de 2014, Decreto 

Federal Nº 8.538/15 e alterações e, pelas condições estabelecidas no presente Edital e seus anexos. 

Optamos por realizar a nossa licitação pelas leis mencionadas. 

 

3 DO CREDENCIAMENTO: 

3.1 Para participar do pregão eletrônico, o licitante deverá estar credenciado no sistema “PREGÃO 

ELETRÔNICO” através do site https://licitanet.com.br/; 

3.2 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 

intransferível, para acesso ao sistema eletrônico; 

3.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal do licitante 

ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 

inerentes ao Pregão na forma eletrônica; 

3.4 O licitante que deixar de assinalar o campo da Declaração de ME/EPP não terá direito a usufruir 

do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, 

empresa de pequeno porte; 

3.5 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 

ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais 

de acesso, ainda que por terceiros. 

 

4 DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO: 

4.1 Poderão participar deste Pregão os interessados que militem no ramo pertinente ao objeto 

desta licitação, que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes 

deste Edital e seus Anexos;  

4.2 A participação nesta licitação importa à proponente na irrestrita aceitação das condições 

https://licitanet.com.br/
https://licitanet.com.br/
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estabelecidas no presente Edital, bem como, a observância dos regulamentos, normas administrativas 

e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos. A não observância destas condições ensejará no 

sumário IMPEDIMENTO da proponente, no referido certame; 

4.3 Não cabe aos licitantes, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus itens ou 

reclamação quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as licitantes deverão ler 

atentamente o Edital e seus anexos, devendo estar em conformidade com as especificações do ANEXO 

(TERMO DE REFERÊNCIA); 

4.4 Como requisito para participação no PREGÃO ELETRÔNICO o Licitante deverá manifestar, 

em campo próprio do Sistema Eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que 

sua proposta de preços está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório, bem 

como a descritiva técnica constante do ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA); 

4.5 Poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO: Somente poderão participar deste 

PREGÃO ELETRÔNICO, via internet, os interessados cujo objetivo social seja pertinente ao objeto do 

certame, que atendam a todas as exigências deste Edital e da legislação a ele correlata, inclusive 

quanto à documentação, e que estejam devidamente credenciadas, através do site 

https://licitanet.com.br/; 

4.6.1 A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e 

intransferível do licitante e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por 

meio da Plataforma Eletrônica, observada data e horário limite estabelecidos. 

a)    O custo de operacionalização pelo uso da Plataforma de Pregão Eletrônico, a título de 

remuneração pela utilização dos recursos da tecnologia da informação ficará a cargo do licitante, que 

poderá escolher entre os Planos de Adesão abaixo: 

a.1 – Para todas as empresas com exceção das MEI’s. 

30 dias 90 dias 180 dias 365 dias Plano Avulso 

R$ 152,00 R$ 287,00 R$ 422,00 R$ 692,00 R$ 98,00 

 

4.6.1 Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação de proposta implica 

submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem prejuízo da estrita 

observância das normas contidas na legislação mencionada em seu preâmbulo; 

4.6.2 Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão de 

responsabilidade exclusiva do licitante, não sendo do Município de Arame, em nenhuma hipótese 

responsável pelos mesmos. O licitante também é o único responsável pelas transações que forem 

efetuadas em seu nome no Sistema Eletrônico, ou pela sua eventual desconexão; 

4.6.3 As Licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data marcada para 

início da sessão pública via internet; 

https://licitanet.com.br;/
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4.6.4 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 

intransferível, para acesso ao Sistema Eletrônico, no site: https://licitanet.com.br/; 

4.6.5 O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica na responsabilidade legal única e 

exclusiva do Licitante, ou de seu representante legal e na presunção de sua capacidade técnica para 

realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico; 

4.6.6 O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do 

Sistema, ou do Município de Arame, promotora da licitação, responsabilidade por eventuais danos 

decorrentes do uso indevido da senha, ainda que, por terceiros; 

4.6.7 A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do Sistema para 

imediato bloqueio de acesso; 

4.6 Não poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO, as empresas enquadradas nos 

casos a seguir: 

4.7.1 autor do anteprojeto, do Termo de Referência ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

4.7.2 empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do Termo de Referência 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico 

ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela 

necessários; 

4.7.3 pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

4.7.4 aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 

ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 

na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 

ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar 

expressamente do edital de licitação; 

4.7.5 empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

4.7.6 pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 

de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista. 

4.7.7 O impedimento de que trata o item 4.7.3  será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

https://licitanet.com.br;/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
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aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 

ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

4.7.8 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a 

que se referem os itens 4.7.2 e 4.7.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 

contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva 

de agentes públicos do órgão ou entidade. 

4.7.9 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

4.7 A participação na sessão pública da internet dar-se-á pela utilização da senha privativa 

do licitante. 

4.8.1 Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os 

documentos referentes à proposta de preço e à habilitação (e seus anexos), deverão ser apresentados 

no idioma oficial do Brasil, com valores cotados em moeda nacional do país; 

4.8.2 Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame, quando apresentados 

em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o 

idioma oficial do Brasil por tradutor juramentado neste país; 

4.8.3 Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou 

cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, salvo quando expressamente permitidos no Edital; 

4.8.4 Admitem-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de ilustração 

dos itens constantes da proposta de preços; 

4.8.5 Os licitantes devem estar cientes das condições para participação no certame e assumir a 

responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados; 

4.8.6 O contratado deverá manter, durante toda a vigência do contrato, as mesmas condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

4.8.7 Os licitantes interessados em usufruir dos benefícios estabelecidos pela Lei Complementar nº 

123/2006 deverão atender às regras de identificação, atos e manifestação de interesse, bem como aos 

demais avisos emitidos pelo Pregoeiro ou pelo sistema eletrônico, nos momentos e tempos adequados; 

 

5 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

5.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema (https://licitanet.com.br/), 

proposta com a “DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO OFERTADO”, incluindo QUANTIDADE e 

PREÇO, até o horário limite de início da Sessão Pública, horário de Brasília, exclusivamente por meio 

do Sistema Eletrônico, quando, então, encerrar-se-á, automaticamente,  a etapa de envio da proposta; 

https://licitanet.com.br/
https://licitanet.com.br/)
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5.2 Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas do licitante vencedor. Os 

documentos relativos à habilitação dos licitantes, deverão ser encaminhados após o encerramento da 

etapa de lance, conforme previsto neste edital (art. 63, II da Lei 14.133/2021). 

5.3 As propostas cadastradas no Sistema NÃO DEVEM CONTER NENHUMA IDENTIFICAÇÃO DA 

EMPRESA PROPONENTE, visando atender o princípio da impessoalidade e preservar o sigilo das 

propostas. 

5.2.1 Em caso de identificação da licitante na proposta cadastrada, esta será DESCLASSIFICADA 

pelo pregoeiro; 

5.4 A Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 

Sistema Eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta de preços e lances inseridos 

em sessão pública; 

5.5 O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos. Em caso de 

discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no PORTAL e as especificações 

constantes do ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA), prevalecerão às últimas; 

5.6 Na Proposta de Preços inserida no sistema deverão estar incluídos todos os insumos que o 

compõem, como despesas com mão-de-obra, materiais, equipamentos, impostos, taxas, fretes, 

descontos e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto desta 

licitação; 

5.7 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha; 

5.8 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, 

§ 1º da LC nº 123, de 2006; 

5.9 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 

anteriormente inseridos no sistema; 

5.10 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta;   

5.11 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do 

envio de lances e solicitação de anexação da documentação pelo Pregoeiro; 

5.12 O Licitante será inteiramente responsável por todas as transações assumidas em seu nome no 

sistema eletrônico, assumindo como verdadeiras e firmes suas propostas e subsequentes lances, bem 

como acompanhar as operações no sistema durante a sessão, ficando responsável pelo ônus 

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 
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sistema ou de sua desconexão. 

 

6 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA: 

6.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

6.1.1 Valor unitário e total do item; 

6.1.2 Dados Bancários da Empresa; 

6.1.3 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo 

de Referência e Seus Anexos: indicando, no que for aplicável, prazo estimativo conforme demanda 

operacional, número do registro ou data base no órgão competente, quando for o caso; 

6.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada; 

6.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 

fornecimento; 

6.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto; 

6.5 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação; 

 

7 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES: 

7.1 No horário estabelecido neste Edital, o pregoeiro abrirá a sessão pública, verificando as 

propostas de preços lançadas no sistema, as quais deverão estar em perfeita consonância com as 

especificações e condições detalhadas no item 6.1 do edital; 

7.2 Constatada a existência de proposta incompatível com o objeto licitado ou manifestadamente 

inexequível, o pregoeiro obrigatoriamente justificará, por meio do sistema, e então 

DESCLASSIFICARÁ; 

7.3 O proponente que encaminhar o valor inicial de sua proposta manifestadamente inexequível, 

caso o mesmo não honre a oferta encaminhada, terá sua proposta rejeitada na fase de aceitabilidade; 

7.4 As licitantes deverão manter a impessoalidade, não se identificando, sob pena de serem 

desclassificadas do certame pelo pregoeiro;  

7.5 Em seguida ocorrerá o início da etapa de lances, via Internet, única e exclusivamente, no site 

https://licitanet.com.br/, conforme Edital; 

7.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

https://licitanet.com.br/,
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sessão e as regras estabelecidas no Edital; 

7.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior 

ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema; 

7.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta será de 1%; 

7.9 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, em 

que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações; 

7.10 A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) 

minutos do período de duração da sessão pública; 

7.11 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02 (dois) 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários; 

7.12 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente; 

7.13 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 

pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de 

lances, em prol da consecução do melhor preço; 

7.14 Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$), com VALORES UNITÁRIOS E 

TOTAIS com no máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as quantidades constantes no 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA. Caso seja encerrada a fase de lances e a licitante divergir com 

o exigido, o pregoeiro, poderá convocar no CHAT MENSAGEM para atualização do referido lance, e/ou 

realizar a atualização dos valores arredondando-os PARA MENOS automaticamente caso a licitante 

permaneça inerte; 

7.15 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar; 

7.16 Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelas demais licitantes, vedada a identificação 

do detentor do lance; 

7.17 Sendo efetuado lance manifestamente inexequível, o pregoeiro poderá alertar o proponente 

sobre o valor cotado para o respectivo item, através do sistema, o excluirá, podendo o mesmo ser 

confirmado ou reformulado pelo proponente; 

7.18 A exclusão de lance é possível somente durante a fase de lances, conforme possibilita o sistema 

eletrônico, ou seja, antes do encerramento do item;  

7.19 No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão Eletrônico, 
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o Sistema Eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances; 

7.20 O pregoeiro, quando possível, dará continuidade a sua atuação no certame, sem prejuízo dos 

atos realizados;  

7.21 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas (24) vinte e quatro 

horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação no site https://licitanet.com.br/; 

7.22 Incumbirá à licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a sessão pública 

do Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Sistema ou de sua desconexão; 

7.23 A desistência em apresentar lance implicará exclusão da licitante na etapa de lances e na 

manutenção do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação das propostas de preços; 

7.24 Nos casos específicos, em relação a itens NÃO exclusivos para participação de microempresas 

e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 

automática, onde: 

7.26.1 O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de 

maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 

45 da LC nº 123, de 2006 e suas alterações; 

7.26.2 Entende-se como empate àquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores a 

proposta melhor classificada, depois de encerrada a etapa de lances; 

7.26.3 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 

para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 

minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto; 

7.26.4 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior; 

7.26.5 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta; 

7.26.6 Na hipótese de não-contratação nos termos previstos neste item, convocação será em favor 

da proposta originalmente vencedora do certame; 

https://licitanet.com.br/
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7.27 Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de 
desempate, nesta ordem: 

I - disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 
ato contínuo à classificação; 

II - avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei; 

III - desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 
de trabalho, conforme regulamento;    (Vide Decreto nº 11.430, de 2023)     Vigência 

IV - desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos 
de controle. 

7.27.1 Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, 
sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

I - empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 
da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 
entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

II - empresas brasileiras; 

III - empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

IV - empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 
dezembro de 2009. 

7.27.2 As regras previstas no item 7.27  não prejudicarão a aplicação do disposto no art. 44 da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 

7.28 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 

obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. O 

pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de duas horas, envie a proposta 

adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 

apresentados. 

 

8 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA: 

8.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro solicitará e examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 

estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, e solicitará e verificará a habilitação do 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2023/Decreto/D11430.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2023/Decreto/D11430.htm#art9
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12187.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12187.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm#art44
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licitante conforme disposições do edital, observado o disposto na Lei Federal 14.133/2021; 

8.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao 

preço máximo fixado na Planilha Orçamentaria parte integrante do Termo de Referência, ou que 

apresentar preço manifestamente inexequível; 

8.3 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos 

dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites 

mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para 

os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

8.3.1 Será considerado preço inexequível lances apresentados com valor inferior a 75% do valor de 

referência registrado no Termo de Referência do respectivo Edital, onde será solicitada a composição 

de custos, devidamente com as devidas comprovações, para a verificação da exequibilidade. 

8.4 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e 

a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

8.5 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 

com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 

aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 

registrada em ata; 

8.6 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio 

de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

8.6.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada 

do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro; 

8.6.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham 

as características do material ofertado, tais como, a procedência, além de outras informações 

pertinentes, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo 

Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da 

proposta; 

8.6.3 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação; 

8.6.4 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 

horário para a sua continuidade; 

8.6.5 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 

apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 

negociação em condições diversas das previstas neste Edital; 
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8.6.6 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 

poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor; 

8.6.7 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais.  

8.6.8 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 

licitante, observado o disposto neste Edital. 

9 DA HABILITAÇÃO  

9.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 

certame ou a futura contratação, mediante a consulta ao seguinte cadastro: 

9.1.1 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas-CEIS; 

9.1.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário; 

9.1.3 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas; 

9.1.4 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros; 

9.1.5 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação; 

9.1.6 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 

ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida para aceitação da proposta subsequente; 

9.1.7 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-

los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação; 

9.1.8 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 

do documento digital; 

9.1.9 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos; 

9.1.10 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos 
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que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz; 

9.1.11 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes à Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa 

da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional, por constar no próprio documento que é válido para matriz e filiais, bem assim quanto ao 

Certificado de Regularidade do FGTS, quando o licitante tenha o recolhimento dos encargos 

centralizado, devendo, desta forma, apresentar o documento comprobatório de autorização para a 

centralização. 

9.2 OS LICITANTES DEVERÃO ENCAMINHAR, NOS TERMOS DESTE EDITAL, A 

DOCUMENTAÇÃO RELACIONADA NOS ITENS A SEGUIR, PARA FINS DE HABILITAÇÃO: 

A. Ato Constitutivo; 

1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede ou; 

2. Ato constitutivo - Estatuto ou Contrato Social - e alterações em vigor1, devidamente registradas 

e arquivadas na repartição competente, para as Sociedades Comerciais, e, em se tratando de 

Sociedades por Ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, ou; 

3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de Sociedades Civis, acompanhada de prova da diretoria 

em exercício, ou; 

4. Decreto de autorização, em se tratando de empresas ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

5. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 

ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores, ou; 

B. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ. O documento deverá ser 

expedido no máximo 90 (Noventa) dias antes da data do recebimento dos envelopes; 

C. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, emitida 

pela Caixa Econômica Federal em vigor; 

D. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com 

os mesmos efeitos da CNDT conforme lei 12.440, de 07 de julho de 2011, em vigor; 

                                                 
1 NE - O contrato social consolidado dispensa a apresentação do contrato original e das alterações anteriores, devendo ser apresentadas 

alterações posteriores ainda não consolidadas. 
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E. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, incluindo os Débitos 

Previdenciários, mediante apresentação de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos 

Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou 

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, em vigor; 

F. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

G. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante 

apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Estado em vigor; 

H. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, 

mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Município; 

  H.1. Alvará de Localização e Funcionamento. 

 

I. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA E FINANCEIRA 

I.1 Certidão negativa de falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. 

Caso o documento não declare sua validade somente será aceito documento expedido no máximo 60 

(sessenta) dias antes da data da abertura da sessão; 

I.2 Balanço Patrimonial e Demonstração de Resultado de Exercício - DRE dos dois últimos exercícios, 

exigíveis na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados pela UFIR quando 

encerradas a mais de três meses da data de sua apresentação; 

I.1) A comprovação de boa situação financeira da empresa licitante será  
demonstrada através de índices financeiros utilizando-se as fórmulas abaixo, 
apurados do Balanço Patrimonial, cujos resultados deverão estar de acordo 
com os valores ali estabelecidos: 

ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE: (ILC)  

ILC = Ativo Circulante 
           ___ _________   ≥ 1,00 
          Passivo Circulante 

ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL: (ILG) 

 ILG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo  
                   __________________________________    ≥ 1,00 
                   Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo  

                     I.2) A licitante deverá apresentar os índices em MEMORIAL DE CÁLCULO assinado por 
profissional registrado no Conselho Regional de Contabilidade -  responsável 
pelas informações contábeis da empresa. 
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I.3) As empresas que apresentarem resultado menor do que o exigido, quando de 
sua habilitação deverão comprovar, considerados os riscos para a 
administração, Capital Social ou Patrimônio Líquido no valor mínimo de 10% 
(dez por cento) do valor estimado da contratação, admitida a atualização para 
a data de apresentação da proposta através de índices oficiais. 

I.4) As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência 
deste subitem mediante a apresentação do Balanço de Abertura; 

K.4.1) Serão considerados aceitos como na forma da lei o Balanço 
Patrimonial e Demonstração de Resultado de Exercício – DRE 
assim apresentados: 

 Publicados em Diário Oficial ou; 

 Publicados em jornal de grande circulação ou; 

 Registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio 
do licitante ou; 

 Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na 
Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante, na 
forma da IN nº 65 do Departamento Nacional do 
Registro do Comércio - DNRC, de 1º de agosto de 
1997, art. 6º, acompanhada obrigatoriamente dos 
Termos de Abertura e de Encerramento. 

I.4.2) Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do 
Balanço Patrimonial, a licitante deverá apresentar 
documentação de alteração do Capital Social, devidamente 
registrada na Junta Comercial ou Entidade em que o Balanço foi 
arquivado. 

  l.4.4 Para os Microempreendedores Individuais – MEI será 
dispensado o Balanço Patrimonial.  

I.5) Qualquer dos documentos referidos na letra “a” deste item, somente serão 
considerados válidos na forma da lei se apresentados juntamente com a Certidão 
de Regularidade Profissional do técnico responsável pela assinatura dos referidos 
documentos, expedidas pelo Conselho de Contabilidade da sede da licitante e 
declaração, assinada por profissional habilitado da área contábil, que ateste o 
atendimento pelo licitante dos índices econômicos previstos no edital. 
 
I.6) Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em 
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já 
executadas de contratos firmados. 
 
I.7) Deverá ser realizada, no momento da apresentação da proposta, a 
comprovação do recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como 
requisito de pré-habilitação, no percentual de 1% (um por cento) do valor estimado 
para a contratação. 
I.7.1)A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias 
úteis, contado da assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada 
a licitação. 
I.7.2)A garantia de proposta poderá ser prestada nas modalidades de que trata o § 
1º do art. 96 da Lei nº 14.133/2021. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art96%C2%A71
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art96%C2%A71
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I.7.3) Na modalidade caução em dinheiro  deverá ser realizada na conta 5045-8, ag. 
0568-1, em nome da Prefeitura Municipal de Arame-MA. 
 
 

J. Certidão Simplificada, Ou Simplificada Digital da Junta Comercial, com data de emissão 

máxima de 90 (Noventa) dias, para fins de comprovação da condição de Microempresas (ME), 

Empresas de Pequeno Porte (EPP); a mesma será dispensada para MEI. 

K. Certidão Especifica, Ou Específica Digital da Junta Comercial, com data de emissão máxima 

de 90 (Noventa) dias, para fins de comprovação da condição de Microempresas (ME), 

Empresas de Pequeno Porte (EPP); a mesma será dispensada para MEI. 

L. Licença Sanitária Estadual ou Municipal da empresa licitante, conforme o que 

determina a legislação vigente. 

 

M. DECLARAÇÕES: 

1. Declaração expressa de que a licitante não emprega trabalhador nas situações previstas no 

inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal, assinada por sócio, diretor ou procurador que 

tenha poderes para tal investidura, conforme modelo ANEXO III; 

2. Declaração do Anexo IV – Conforme modelo de declaração de enquadramento de 

microempresa, empresa de pequeno porte, se for o caso; 

3. Declaração do Anexo VI - Conforme modelo de declaração de Atendimento pleno a todos os 

requisitos de habilitação; 

4. Declaração do Anexo VII - Conforme modelo de declaração de Localização e Funcionamento; 

5. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições 

locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação 

6. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, na forma da lei (art. 63, § 

1º, da Lei nº 14.133/2021). 

 

N. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:  

 

N.1 Um ou mais atestado (s) de Capacidade Técnica da Empresa, fornecido por pessoa jurídica de 

direito público ou privado, comprovando a execução satisfatória do objeto da presente licitação, 

observando-se que tal (is) atestado (s) não seja (m) emitido (s) pela própria empresa ou por empresa 

do mesmo grupo empresarial. O atestado deverá conter as seguintes informações: Nome, CNPJ e 
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endereço completo do emitente; Descrição do fornecimento, quantidade e prazo; Nome da empresa 

que realizou o fornecimento (s); Data de emissão; Assinatura e identificação do signatário (nome e 

cargo ou função que exerce junto à emitente). 

N.1.1 O (s) atestado (s) deverão que comprovar que o Licitante forneceu materiais compatíveis com a 

proposta apresentada, em quantidade, característica e prazo, informando ainda que o fornecimento foi 

satisfatório, sendo vedada a apresentação de atestados genéricos. 

 
9.3 O objeto social descrito no ato constitutivo deverá possuir ramo de atividade compatível ao 

objeto licitado; 

9.4 Todos os documentos deverão ser anexados junto a Plataforma Eletrônica. 

9.5 Qualquer informação incompleta ou inverídica constante dos documentos apresentados 

apurada pelo (a) Pregoeiro (a), mediante simples conferência ou diligência, implicará na inabilitação da 

respectiva licitante e envio dos documentos para o M.P.A.M (Ministério Público do Município de Arame 

- Maranhão), para apuração, se possível, de prática delituosa; 

9.6 Não serão aceitos protocolos de pedidos ou solicitações de documentos, em substituição aos 

documentos requeridos no presente Edital; 

9.7 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma 

vez que atenda a todas as demais exigências do edital; 

9.8 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação; 

9.9 Havendo restrição quanto à regularidade fiscal ou trabalhista no caso de Microempresa, 

Empresa de Pequeno Porte, fica concedido um prazo de 05 (Cinco) dias úteis para a sua regularização, 

prorrogável por igual período mediante justificativa tempestiva e aceita pelo Pregoeiro e equipe de 

apoio, nos termos da Lei Complementar nº 147 de 07 de agosto de 2014; 

9.10 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação da licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação 

dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra 

microempresa, empresa de pequeno porte, com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, 

será concedido o mesmo prazo para regularização; 

9.11  Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma; 

9.12 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital; 

9.13 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará 
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obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do 

item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de 

inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis; 

9.14 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá 

sobre o (s) item (s) de menor (es) valor (es) cuja retirada (s) seja (m) suficiente (s) para a habilitação 

do licitante nos remanescentes; 

9.15 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor; 

9.16 As Certidões que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitas com data de 

emissão não superior a 90/60 (noventa/sessenta) dias consecutivos de antecedência (conforme 

especificado no Edital) da data de abertura da sessão deste Pregão; 

 

10 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) 

horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

A. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas 

pelo licitante ou seu representante legal; 

B. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 

pagamento; 

C. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer 

da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso; 

D. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como, validade da proposta, 

especificações, procedência, vinculam a Contratada; 

E. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos 

e o valor POR ITEM e global em algarismos e por extenso; 

F. Ocorrendo divergência entre os preços do item e o preço global, prevalecerão os primeiros; no 

caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, 

prevalecerão estes últimos; 

G. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um 

resultado, sob pena de desclassificação; 

H. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à 

proposta de outro licitante; 
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11 DOS RECURSOS: 

11.1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo 

de no mínimo 30 (trinta) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, em 

campo próprio do sistema; 

11.2 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 

da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. Nesse momento 

o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de admissibilidade 

do recurso; 

11.3 A falta de manifestação do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência desse 

direito; 

11.4 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, 

querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que 

começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses; 

11.5 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.6 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

constante neste Edital. 

 

12 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.2 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização 

da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 

repetidos os atos anulados e os que dele dependam; 

12.3 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 

vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 

regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, 

serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances;  

12.4 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta; 

12.5 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”). 

 

13 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
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13.1 A adjudicação e homologação em favor da empresa vencedora na Licitação será feita pelo 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos do Município de Arame após constatada 

a regularidade dos atos praticados e recebimento do processo concluído pelo Pregoeiro e sua equipe 

de apoio. 

13.2 Ocorrendo recurso, depois de proferida a decisão e feita a comunicação ao interessado, o 

resultado da Licitação será submetido ao Secretário de Administração e Recursos Humanos do 

Município de Arame para os procedimentos de adjudicação e homologação. 

 

14. DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

14.1 O preço será fixado e irreajustável, salvo as condições previstas na Lei Federal nº14.133/2021. 

 

15. DA ENTREGA DO ITEM 

15.1 O prazo de fornecimento será de 15 (quinze) dias, após a Assinatura do Contrato e Emissão 

da Autorização de Fornecimento. 

15.2 Local de Fornecimento: Município de Arame. 

 

16 DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA: 

16.1 Promover o fornecimento dos itens homologados a seu favor, de acordo com as Descrições e 

prazos determinados no Edital e seus anexos, independente ou não de sua Transcrição. 

16.2 DA CONTRATANTE: 

16.2.1 Efetuar os Pagamentos na forma e prazo estabelecido na minuta do contrato; 

16.2.2 Proceder a conferência dos itens Homologados, de acordo com as exigências contidas no edital 

e anexos. 

 

17 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

17.1 AOS LICITANTES: Impedimento de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) 

anos, sem prejuízo das multas previstas no Edital, no Contrato, e demais cominações legais, quando 

for convocado no prazo de validade de sua proposta, e não assinar o contrato, deixar de entregar a 

documentação exigida no Edital; apresentar documentação falsa, ensejar retardamento da execução 

de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a execução no contrato, comportar-se de 

modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, nos termos do art. 156 da Lei nº 

14.133/2021. 

17.2 Não será aplicada a multa às empresas remanescentes, em virtude da não aceitação da primeira 

colocada. 
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17.3. Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, ou pelo descumprimento dos prazos e demais 

obrigações assumidas, a Administração do CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 

à CONTRATADA as seguintes sanções: 

I - advertência; 

II - multa; 

III - impedimento de licitar e contratar; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

1.1 Na aplicação das sanções serão considerados: 

I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II - as peculiaridades do caso concreto; 

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

1.2 A sanção de advertência será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista 

no inciso I do caput do art. 155 da Lei nº 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave. 

1.3 A sanção de multa, calculada na forma do edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% 

(cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou 

celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações 

administrativas previstas no art. 155 da Lei nº 14.133/2021. 

1.4 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei nº 

14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável 

de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver 

aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

1.5 A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada ao responsável pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei nº 

14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII 

do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida 

no § 4º deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) 

anos. 

 

18 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art155i
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art155
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art155ii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art155ii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art155viii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art155viii
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18.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na 

aplicação desta Lei ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido 

até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame; 

18.2 A impugnação deverá ser realizada por forma eletrônica através do site www.licitanet.com.br/; 

18.3 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, 

decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da 

impugnação; 

18.4  Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame; 

18.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 

Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, deverão 

ser realizados por forma eletrônica através do sistema; 

18.6 O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, 

contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis 

pela elaboração do edital e dos anexos; 

18.7 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame; 

18.8 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação; 

18.9 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

participantes e a administração. 

 

19 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

As despesas decorrentes desta licitação correrão conta de recursos consignados no Orçamento Geral 

da Prefeitura Municipal de Arame/MA, cujos programas de trabalho e a categoria econômica constarão 

quando da emissão da respectiva Nota de Empenho. 

 

20 DA SUBCONTRATAÇÃO 

22.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório, no todo ou em parte, a não ser com prévio 

e expresso consentimento por escrito do CONTRATANTE e sempre mediante instrumento próprio, 

devidamente motivado, a ser publicado no Diário Oficial. 

22.1.1 A aceitação da CONTRATANTE não exime a CONTRATADA de responder pelos atos, falhas, 

erros ou atrasos na execução do objeto subcontratado. 

22.1.2 A subcontratada não terá nenhum vínculo financeiro com a CONTRATANTE e estará obrigada 

a aceitar suas decisões. 

http://www.licitanet.com.br/
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22.1.3  O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade técnica 

do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente. 

22.1.4  Será vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 

mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação 

ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente 

em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar 

expressamente do edital de licitação. 

 

21 ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

 
21.1 A execução das atividades será acompanhada pela Equipe de Gestão do Contrato, 

especialmente designada para esse fim, a ser oportunamente indicada pela área gestora. 

21.2 A fiscalização deve observar o disciplinado no Contrato. 

 

22 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 

22.1. Após a publicação do resultado da licitação, as licitantes vencedoras e, se houver, as empresas 

classificadas para formação do cadastro de reserva, terão o prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

independentemente de convocação, para comparecerem perante a Comissão de Contratação 

(Órgão Gerenciador) para assinar a Ata de Registro de Preços. 

 

22.1.1. O prazo para assinar a Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado em caso de 

interesse público a ser devidamente justificado pela Comissão de Contratação nos autos do 

processo para registro de preços. 

 

22.1.2. Caso a convocação para assinatura da Ata de Registro de Preços não seja emitida dentro 

do período de validade da proposta, as licitantes ficam liberadas dos compromissos assumidos. A 

Administração poderá solicitar prorrogação por mais 60 (sessenta) dias antes de findo o prazo de 

validade. 

 

22.2. A recusa injustificada da licitante vencedora em assinar a Ata de Registro de Preços, dentro do 

prazo estabelecido no item 22.1, caracterizará o descumprimento total das obrigações assumidas, 

sujeitando-a às sanções previstas neste Edital.  
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22.2.1. É facultado ao Pregoeiro reabrir o certame com a convocação das licitantes remanescentes.  

 

22.2.2. Na sessão de reabertura do Pregão, o Pregoeiro deverá negociar diretamente com a 

proponente, obedecida a ordem crescente de preços das propostas remanescentes, para que seja 

obtido preço melhor.  

 

22.3. A Ata de Registro de Preços será firmada entre o Município de Arame, representado pela 

Comissão de Contratação (Órgão Gerenciador), e os licitantes vencedores, e, se houver, as 

empresas classificadas para formação do cadastro de reserva, para atendimento de demandas dos 

Órgãos Participantes.  

 

22.4. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contados da data da 

sua publicação no Diário Oficial do Município, podendo ser prorrogado mediante Termo Aditivo.  

 

22.5. A Ata de Registro de Preços não obriga a Administração Municipal a firmar as contratações que 

dela poderão advir, ficando-lhe facultada a realização de licitação específica para a aquisição 

pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições.  

 

23. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

23.1. Após a publicação da resenha da Ata de Registro de Preços no Diário Oficial os órgãos públicos 

poderão utilizar o Sistema de Registro de Preços para contratação dos materiais registrados, 

observadas as normas editadas pela Comissão de Contratação (Órgão Gerenciador).  

 

23.2. A Ata de Registro de Preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por órgãos e entidades 

da Administração Pública que não tenham participado do certame licitatório (“Carona”), mediante prévia 

consulta à Comissão de Contratação para adesão, desde que devidamente comprovada a vantagem 

e observadas as normas em vigor.  

 

23.3. Os órgãos e entidades que não participaram do Sistema de Registro de Preços, quando 

desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão formalizar o processo administrativo de 

adesão junto à Comissão de Contratação.  

 

23.4. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independente dos quantitativos 
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registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente 

assumidas.  

 

23.4.1. As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 

50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata 

de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. O quantitativo 

decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 

participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

 

23.5. O fornecedor beneficiário se obriga a manter, durante o prazo de validade da Ata de Registro de 

Preços, todas as condições de habilitação exigidas nesta licitação.  

 

23.6. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução daqueles 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos materiais registrados, cabendo à Comissão 

de Contratação (Órgão Gerenciador) promover as necessárias negociações junto aos fornecedores.  

 

23.6.1. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 

preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

 

a) convocar o fornecedor visando à negociação para a redução de preços e sua adequação ao 

praticado pelo mercado;  

 

b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido.  

 

23.6.2. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da 

Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 

vantajosa, respeitada a legislação relativa às licitações. 

 

24. DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 

24.1. O fornecedor terá seu registro cancelado pela Comissão de Contratação (órgão gerenciador), 

quando: 

 

a) descumprir as condições previstas no Edital deste Pregão a que se vincula o preço registrado;  
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b) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;  

 

c) não retirar a respectiva Nota de Empenho ou assinar o Contrato Administrativo ou instrumento 

equivalente no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa aceitável;  

 

d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de tornar-se superior àqueles praticados 

no mercado;  

 

e) houver razões de interesse público; 

 

f) forem aplicadas as sanções previstas no art. 155, da Lei Federal n° 14.133/2021;  

 

g) ocorrer fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o 

cumprimento da ata, devidamente comprovado e justificado por razão de interesse público, ou a 

pedido do fornecedor. 

 

24.1.1. O cancelamento de registro nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla 

defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente. 

 

25 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

25.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico; 

25.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro; 

25.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

de Brasília – DF; 

25.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação; 

25.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 

da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação; 
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25.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório; 

25.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias e horários de expediente na 

Prefeitura Municipal de Arame; 

25.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

interesse público; 

25.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

25.10 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.licitanet.com.br. Para 

esclarecimentos sobre a licitação e também a respeito do procedimento de cadastramento junto à 

Plataforma Eletrônica estamos a disposição na Rua Nova, s/n – Centro, Arame/MA, CEP: 65.945-000, 

nos dias úteis, no horário das 08:00 às 12:00 horas; 

25.11 O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 

documentos apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade de qualquer documento 

apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na imediata desclassificação ou 

inabilitação do licitante, ou a rescisão contratual, sem prejuízo das sanções administrativas, civis e 

penais cabíveis; 

25.12 Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido; 

25.13 Na análise da documentação e no julgamento das Propostas Comerciais, o Pregoeiro poderá, 

a seu critério, solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de profissionais especializados da ÁREA 

DA ADMINISTRAÇÃO; 

25.14 Toda a documentação apresentada neste edital e seus anexos são complementares entre si, 

de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em outro será 

considerado especificado e válido; 

25.15 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para complementação de 

informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária para 

apurar fatos existentes à época da abertura do certame ou atualização de documentos cuja validade 

tenha expirado após a data de recebimento das propostas, conforme disposto no art. 64 da Lei Federal 

nº 14.133/2021; 

25.16 O não cumprimento da diligência poderá ensejar a desclassificação da proposta ou a 

inabilitação do licitante; 

http://www.licitanet.com.br/
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25.17 As decisões do Pregoeiro serão publicadas no site da Prefeitura Municipal, no endereço: 

http://www.arame.ma.gov.br; 

25.18 A participação do licitante nesta licitação implica no conhecimento integral dos termos e 

condições inseridas neste edital, bem como das demais normas legais que disciplinam a matéria; 

25.19 A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, podendo o Município de 

Arame revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato superveniente 

comprovado, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação, mediante ato escrito e 

fundamentado, disponibilizado no sistema para conhecimento dos licitantes; 

25.20 Para atender a seus interesses, o Município de Arame poderá alterar quantitativos, sem que 

isto implique alteração dos preços unitários ofertados, obedecidos os limites estabelecidos no art. 125, 

da Lei Federal n 14.133/2021; 

25.21 O Município de Arame poderá prorrogar, por conveniência exclusiva, a qualquer tempo, os 

prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura; 

25.22 O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital será 

o da Comarca de Arame- MA; 

25.23 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

25.23.1 ANEXO I – Termo de Referência; 

25.23.2 ANEXO II – Modelo de Proposta de Preços; 

25.23.3 ANEXO III - Declaração (disposto no inc. XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal); 

25.23.4 ANEXO IV – Modelo de Declaração de Condição de ME, EPP ou Equiparadas; 

25.23.5 ANEXO  V -  Minuta da Ata de Registro de Preços 

25.23.6 ANEXO  V -  Minuta do Contrato; 

25.23.7 Anexo VI – Declaração Referente à Habilitação. 

25.23.8 Anexo VII – Declaração de Localização e Funcionamento 

 
Arame-MA, 06 de março de 2025. 

 
 

ANDERSON MOTA BRITO 
Secretário Municipal de Administração 

 
  

 

 

 

 

 

http://www./
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2025 - SRP 

ANEXO I 

 TERMO DE REFERÊNCIA 
 

PREGÃO ELETRÔNICO 

Processo nº: 00000017/2025 

Modalidade: Pregão 007/2025 

Edital nº: 007/2025 

Forma: Eletrônica 

Tipo: Menor Preço POR ITEM 

 

1.      DO OBJETO  

1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto o registro de preços para a contratação de 
empresa para fornecimento de Materiais de Limpeza, copa e cozinha, atendendo as necessidades das 
Secretarias e Fundos da Prefeitura Municipal de Arame-MA, condições e exigências estabelecidas 
neste instrumento 
 
1.2. O objeto desta contratação é de qualidade comum, não superior a cumprir as finalidades às 
quais se destinam, não se enquadrando como sendo de bem de luxo, nos termos do artigo 20 da Lei 
nº 14.133, de 2021. 

 
2. JUSTIFICATIVA 
2.1. A aquisição de materiais de limpeza visa abastecer os Órgãos, Escolas, Hospital, Postos de Saúde 
vinculados a Prefeitura Municipal de Arame, de forma a atender as demandas ligadas à limpeza dos 
referidos locais.  
2.2. Com a aquisição dos materiais será possível assegurar: um ambiente limpo e agradável, evitando 
a proliferação de insetos, deterioração de equipamentos e materiais e depreciação dos produtos no 
âmbito do Município de Arame;  
2.3 Os quantitativos solicitados tomaram como base a estimativa para os próximos 12 meses. 
2.4 A presente contratação tem amparo legal na Lei n.º 14.133/021, na Lei Complementar nº 123/2006, 
e suas alterações. 
2.5 O fornecimento será efetuado periodicamente nas quantidades e prazos estipulados pelo município, 
de acordo com a demanda. 
 
2.6. DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP  
Não se aplica a realização de um estudo técnico preliminar ao caso concreto, considerando as 
características simplificadas das aquisições a serem contratados, assim como seu baixo custo 
estimado. 
 
3. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS, QUANTITATIVOS E PREÇOS ESTIMADOS 

IT
E

M
 

DESCRIÇÃO 

U
N

D
. 

Q
U

A
N

T
I.

 

VALOR MÉDIO 
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UNIT. TOTAL 

1 

AGUA SANITÁRIA ESPECIFICAÇÃO: ÁGUA, TIPO SANITARIA, 
COMPOSIÇÃO QUIMICA HIDROXIDO DE SODIO E 
CARBONATO DE SODIO, PRINCIPIO ATIVO: HIPOCLORITO DE 
SODIO; TEOR DE CLORO ATIVO DE 2,0% Á 2,5% P/P, 
APLICAÇÃO LAVAGEM E ALVEJANTE DE ROUPAS, 
VANHEIRO, PIAS, TIPO COMUM, FRASCO DE 1000ML, 
ACONDICIONADOS EM EMBALAGENS DE PAPELÃO 
IDENTIFICADAS, CAIXA COM 12 UNIDADES CADA. 

CAIXA 
 

1.070 
 R$     

36,28  
R$38.819,60 

2 
ALCOOL 96° 1000 ML ESPECIFICAÇÃO: ALCOOL,TIPO 90°, 
EMBALAGEM CONTENDO 1000 ML.EMBALAGEM DE ACORDO 
COM AS NORMAS DE MERCADO. 

LITRO 2.030 
 R$     

12,74  
R$25.862,20 

3 

ÁLCOOL EM GEL ESPECIFICAÇÃO: ÁLCOOL,TIPO EM GEL, 
COMPOSIÇAO:ÁLCOOL ETÍLICO,ÁGUA, CARBÔMERO 
NEUTRALIZANTE E DESNATURANTE(BENZOATO DE 
DENATÔNIO).CAIXA CONTENDO 12 FRASCOS DE 500 ML 
CADA. 

CAIXA 1.120 
 R$   

166,59  
R$186.580,80 

4 

ÁLCOOL ETÍLICO HIDRATADO ESPECIFICAÇÃO: ÁLCOOL, 
TIPO ETILICO HIDRATADO, APLICAÇÃO LIMPEZA EM GERAL, 
TEOR ALCOÓLICA 96 INPM, ACONDICIOANADAS EM 
EMBALAGENS DE PAPELÃO IDENTIFICADAS, COM 12 
UNIDADES DE 1 LITROS CADA. 

UNIDADE 920 
 R$     

20,66  
R$19.007,20 

5 

AMACIANTE DE ROUPA ESPECIFICAÇÃO: AMACIANTE,TIPO 
DE ROUPA, ASPECTO FISICO LIQUIDO VISCOSO, 
FRANGANCIA LAVANDA, APLICAÇÃO AMACIANTE DE 
ARTIGOS TÊXTEIS, SOLÚVEL EM ÁGUA, DE TUBO COM 5 
LITROS. 

GALÃO 720 
 R$     

35,13  
R$25.293,60 

6 

AVENTAL DE NAPA DE SEGURANÇA ESPECIFICAÇÃO: 
AVENTAL,TIPO DE NAPA DE SEGURANÇA, CONFECCIONADO 
EM NAPA COM ASA SEGUINTES DIMENSÕES: COMP. 1,2M 
LARG.0,66CM. AVENTAL DEVE POSSUIR DUAS TIRAR 
LARGAS (APROX.0,3CM) DE TECIDO DE ALGODÃO 
FIRMEMEBTE COSTURADOS EM 4 PONTOS E UTILIZADOS 
PARA AJUSTE, ASTIRAS DEVEM SER TRANSPASSADAS NAS 
COSTAS, SEM PRENDER NO PESCOÇO E NÃO PODEM SER 
FIXAS COM ILHOSES. TAMANHO ÚNICO. O PODUTO DEVERÁ 
SER EMBALADO POR UNIDADE EM SACO TRANSPARENTE. 

UNIDADE 1.547 
 R$     

31,67  
R$48.993,49 

7 
BACIA PLÁSTICA 25 CM ESPECIFICAÇÃO: BACIA, TIPO 
PLÁSTICA 25 CM, ALTURA: 9,5 CAPACIDADE VOLUMÉTRICA 
DE 2,5 LT, COM ALÇAS. 

UNIDADE 700 
 R$     

18,41  
R$12.887,00 

8 

BACIA PLASTICA 30 CM ESPECIFICAÇÃO: BACIA, TIPO 
PLÁSTICA RESISTENTE, ATÓXICA, COM NO MINIMO 30 CM DE 
DIÂMENTRO, COM APOXIMADAMENTE 15 CM DE ALTURA, 
CAPACIDADE VOLUMETRICA DE 14 LT COM ALÇAS.  

UNIDADE 876 
 R$     

33,00  
R$28.908,00 

9 
BACIA PLÁSTICA 35 CM ESPECIFICAÇÃO: BACIA,TIPO 
PLÁSTICA, DIÂMETRO APROXIMADO DE 35 CM, CAPACIDADE 
PARA 4,6 LUTROS, COM ALÇAS. 

UNIDADE 716 
 R$     

24,91  
R$17.835,56 
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10 
BACIA PLÁSTICA 40 CM ESPECIFICAÇÃO: BACIA, TIPO 
PLÁSTICA APROXIMANDO 40 CM DIÂMETRO DO FUNDO: 26 
CM ALTURA; 16 CM E 15 L, COM ALÇAS. 

UNIDADE 888 
 R$     

36,97  
R$32.829,36 

11 
BALDE PLÁSTICO REFORÇADO ESPECIFICAÇÃO: BALDE, 
TIPO PLASTICO REFORÇADO, COM ALÇA DE ARME 
GALVANIZADO, CAPACIDADE 20 LITROS. 

UNIDADE 870 
 R$     

46,17  
R$40.167,90 

12 

BOTAS DE PVC CANO LONGO ESPECIFICAÇÃO: BOTAS,TIPO 
DE PVC,CANO LONGO,IMPERMEÁVEL DE USO 
PROFISSIONAL,CONFECCIONADA EM PVC INJETADO EM 
UMA ÚNICA PEÇA,COM INTERIOR FORRADO.PRODUTO COM 
MARCA DO FABRICANTE. 

PAR 258 
 R$     

57,19  
R$14.755,02 

13 
CAIXA TÉRMICA 12 LITROS ESPECIFICAÇÃO: CAIXA, TIPO 
TÉRMICA COM CAPACIDADE PARA 12 LITROS. 

UNIDADE 35 
 R$     

64,53  
R$2.258,55 

14 
CAIXA DE ISOPOR ESPECIFICAÇÃO: CAIXA, TIPO DE ISOPOR 
COM CAPACIDADE PARA 12 LITROS. 

UNIDADE 338 
 R$     

31,99  
R$10.812,62 

15 
CAIXA DE ISOPOR 03 LITROS ESPECIFICAÇÃO: CAIXA, TIPO 
DE ISOPOR COM CAPACIDADE PARA 03 LITROS. 

UNIDADE 320 
 R$     

15,95  
R$5.104,00 

16 
CAIXA DE ISOPOR 100 LITROS ESPECIFICAÇÃO: CAIXA, TIPO 
DE ISOPOR COM CAPACIDADE PARA 100 LITROS. 

UNIDADE 352 
 R$   

231,39  
R$81.449,28 

17 
CAIXA DE ISOPOR 80 LITROS ESPECIFICAÇÃO: CAIXA, TIPO 
DE ISOPOR COM CAPACIDADE DE 80 LITROS. 

UNIDADE 312 
 R$   

188,80  
R$58.905,60 

18 
CAIXA TÉRMICA 24 LITROS ESPECIFICAÇÃO: CAIXA, TIPO 
TÉRMICA COM CAPACIDADE PARA 24 LITROS. 

UNIDADE 160 
 R$   

102,33  
R$16.372,80 

19 
CAIXA TÉRMICA 30 LITROS  ESPECIFICAÇÃO: CAIXA, TIPO 
TÉRMICA COM CAPACIDADE PARA 30 LITROS. 

UNIDADE 160 
 R$   

112,49  
R$17.998,40 

20 
CERA LÍQUIDA ESPECIFICAÇÃO: CERA,TIPO LIQUIDA, AUTO 
BRILHO, COR VERNELHA,PARA PISO FRIO, DISPENSANDO O 
USO DE ENCERADEIRA, EMBALAGEM COM 750 ML. 

UNIDADE 700 
 R$     

24,99  
R$17.493,00 

21 

CESTO PARA LIXO CAPACIDADE 2,5 LITROS 
ESPECIFICAÇÃO: CESTO, TIPO PARA LIXO CAPACIDADE 2,5 
LITROS, SEM TAMPA, TELADO, SEM PEDAL,FABRICADO EM 
MATERIAL PLÁSTICO RESISTENTE. 

UNIDADE 880 
 R$     

10,71  
R$9.424,80 

22 
CESTO PLÁSTICO TELADO ESPECIFICAÇÃO: CESTO, TIPO 
PLÁSTICO TELADO PARA LIXO COM CAPACIDADE PARA 10 
LT. 

UNIDADE 1.220 
 R$     

37,18  
R$45.359,60 
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23 
CISCADOR EM AÇO RETANGULAR ESPECIFICAÇÃO: 
CISCADOR, TIPO AÇO,RETANGULAR COM 22 DENTES,COM 
CABO DE MADEIRA COR NATURAL. 

UNIDADE 650 
 R$   

113,69  
R$73.898,50 

24 
CLORO HIPOCLORITO ESPECIFICAÇÃO: CLORO, TIPO 
HIPOCLORITO DE SODIO, EMBALAGEM BOMBONA DE 5 
LITROS LACRADA. 

GALÃO 656 
 R$     

83,51  
R$54.782,56 

25 
COADOR DE PANO DE ALGODÃO ESPECIFICAÇÃO: COADOR, 
TIPO DE PANO DE ALGODÃO TAM.04(GRANDE) P/ CAFÉ. 

UNIDADE 1.565 
 R$     

13,69  
R$21.424,85 

26 

COLHER DESCARTÁVEL ESPECIFICAÇÃO: COLHER, TIPO 
DESCARTÁVEL - COLHER DE PLÁSTICO EM POLIPROPILENO 
NATURAL (ATÓXICO); MEDINDO (160) MM; COM CAPACIDADE 
(10) ML; ESPESSURA DE (3) MM; PACOTE COM 50 UNIDADES. 

PACOTE 960 
 R$     

10,14  
R$9.734,40 

27 

COPO DESCARTÁVEL DE POLIPROPILENO ATÓXICO 
ESPECIFICAÇÃO: COPOS, TIPO DESCARTÁVEL, MATERIAL 
POLIPROPILENO ATÓXICO, CAPACIDADE 180 ML, APLICAÇÃO 
ÁGUA/SUCO/REFRIGERANTE.TIRAS COM 100 UNIDADES, 
GRAVAÇÃO NO FUNDO DO COPO DO SÍMBOLO DE 
IDENTIFICAÇÃO P/ RECICLAGEM "PP", CONFORME NBR 
13230 E CAPACIDADE DO COPO. 

PACOTE 7.000 
 R$     

13,87  
R$97.090,00 

28 

COPO DESCARTÁVEL DE POLIPROPILENO ATÓXICO 50 ML 
ESPECIFICAÇÃO: COPOS, TIPO DESCARTÁVE, MATERIAL 
POLIPROPILENO ATÓXICO, CAPACIDADE 50 ML, APLICAÇÃO 
CAFÉ, TIRA COM 100 UN. GRAVAÇÃO NO FUNDO DO COPO 
DO SÍMBOLO DE IDENTIFICAÇÃO P/ RECICLAGEM ""PS"", 
CONFORME NBR 13230 E CAPACIDADE DO COPO." 

PACOTE 7.500 
 R$      
6,55  

R$49.125,00 

29 

COTONETE FLEXÍVEL COM PONTA DE ALGODÃO INDICATIVA 
ESPECIFICAÇÃO: COTONETE, TIPO FLEXÍVEL COM PONTA 
DE ALGODÃO INDICANDO PARA HIGIENE DAS ORELHAS E 
APLICAÇÃO DE MEDICAMENTOS. CAIXA CONTENDO 75 
UNIDADES. 

CAIXA 2.240 
 R$      
7,08  

R$15.859,20 

30 

DESINFETANTE AROMA LAVANDA ESPECIFICAÇÃO: 
DESINFETANTE, TIPO ASPECTO FISICO LIQUIDO,APLICAÇÃO 
BACTERICIDA,AROMA LAVANDA,FRASCO DE 1000 
ML.ACONDICIONADO EM EMBALAGEM DE PAPELÃO,CAIXA 
CONTENDO 12 UNIDADES.  

CAIXA 1.040 
 R$     

76,73  
R$79.799,20 

31 

DESINFETANTE LÍQUIDO A BASE DE PINHO ESPECIFICAÇÃO: 
DESINFETANTE, TIPO LIQUIDO A BASE DE PINHO,PARA USO 
GERAL,AÇÃO BACTERICIDA E GERMICIDA,CONTENDO A 
INFORMAÇÃO DE ELIMINAÇÃO DE 99,9% DOS 
GERMES.EMBALAGEM:FRASCO 1000ML,COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO,MARCA DO 
FABRICANTE,DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E 
REGISTRO NO MINISTERIO DA SAUDE/ANVISA. 

CAIXA 1.020 
 R$     

73,10  
R$74.562,00 
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32 
DESODORIZADOR DE AR  ESPECIFICAÇÃO: 
DESODORIZADOR, TIPO DE AR 360 ML,COM PERFUME 
SPRAY CAIXA CONTENDO 24 UND. 

CAIXA 644 
 R$   

283,64  
R$182.664,16 

33 

DETERGENTE LÍQUIDO ESPECIFICAÇÃO: DETERGENTE,TIPO 
LIQUIDO,COMPOSTO DE TENSOATIVOS 
ANÔNICOS,COADJUVANTES,PERSERVANTES COMPONENTE 
ATIVO LINEAR ALQUIBENZENO SULFONATO DE 
SÓDIO,APLICAÇÃO:REMOÇÃO DE GORDURAS DE 
LOUÇAS,TOALHERES E PANELAS,AROMA NEUTRO,COM 
TENSOATIVOS BIODEGRADAVEL.CAIXA CONTENDO FRASCO 
DE 500 ML,ACONDICIONADO EM CAIXA DE 
PAPELÃO,DEVIDAMENTE IDENTIFICADAS. 

CAIXA 611 
 R$     

68,43  
R$41.810,73 

34 
ESCOVA PARA LAVAR TECIDO ESPECIFICAÇÃO: ESCOVA, 
TIPO PARA LAVAR TECIDO CERDAS EM NYLON UMA 
FACE.PRODUTO COM MARCA DO FABRICANTE. 

UNIDADE 820 
 R$      
6,65  

R$5.453,00 

35 
ESCOVA PARA LIMPAR UNHAS ESPECIFICAÇÃO: ESCOVA, 
TIPO PARA LIMPAR UNHAS.PRODUTO COM MARCA DO 
FABRICANTE. 

UNIDADE 500 
 R$      
7,68  

R$3.840,00 

36 
ESCOVA PARA VASO SANITÁRIO ESPECIFICAÇÃO: ESCOVA, 
TIPO PARA VASO SANITARIO,CABO DE PLÁSTICO E CERDAS 
SINTÉTICAS,SEM SUPORTE. 

UNIDADE 790 
 R$     

12,01  
R$9.487,90 

37 

ESPONJA DE LIMPEZA - LÂ AÇO FINA ESPECIFICAÇÃO: 
ESPONJA, TIPO DE DE LIMPEZA, MATERIAL LÃ AÇO FINA, 
ABRASIVIDADE MINIMA, APLICAÇAO UTENSILIO DE 
ALUMINIO,PACOTE COM 8 UNIDADES.EMBALAGEM COM 
MARCA DO FABRICANTE. 

PACOTE 1.320 
 R$     

30,57  
R$40.352,40 

38 

ESPONJA DE LIMPEZA DUPLA FACE ESPECIFICAÇÃO: 
ESPONJA, TIPO DE LIMPEZA, DUPLA FACE, UMA FACE MACIA 
E OUTRA ÁSPERA, ESPUMA/FIBRA SINTENTICA.FORMATO 
RETANGULAR, ABRASIVIDADE ALTA/MINIMA, APLICAÇÃO 
LIMPEZA EM GERAL. 

UNIDADE 3.345 
 R$      
1,76  

R$5.887,20 

39 
FILME CULINÁRIO EM PVC ESPECIFICAÇÃO: FILME, TIPO EM 
PVC CULINÁRIO TRANSPARENTE DIMENSÕES:28 CM X 30 M. 

UNIDADE 470 
 R$      
7,39  

R$3.473,30 

40 
FLANELA DE ALGODÃO ESPECIFICAÇÃO: FLANELA, TIPO DE 
ALGODÃO,AMARELA,PARA LIMPEZA,TAMANHO:39 DE 
LARGURA X 59 CM COMPRIMENTO. 

UNIDAE 1.740 
 R$      
3,35  

R$5.829,00 

41 

GUARDANAPO DE PAPEL BRANCO TAMANHO:24CM X 22CM 
ESPECIFICAÇÃO: GUARADANAPO, TIPO DE PAPEL 
BRANCO,TAMANHO MINIMO 24X22CM,PACOTE CONTENDO 
50 UNIDADES. 

PACOTE 4.520 
 R$      
9,97  

R$45.064,40 

42 

INSETICIDA AEROSOL ESPECIFICAÇÃO: INSETICIDA,TIPO 
AEROSOL AEROSOL,INODORO, A BASE DE ÁGUA,PARA 
MOSCAS,MOSQUITOS E BARATAS,CAIXA CONTENDO 12 
FRASCOS DE 300 ML. 

CAIXA 76 
 R$   

213,88  
R$16.254,88 

43 
ISQUEIRO ESPECIFICAÇÃO: ISQUEIRO,PARA 
FOGÃO,01(UMA)CARTELA CONTENDO 12 UNIDADES. 

UNIDADES 100 
 R$     

60,80  
R$6.080,00 

44 
LIMPA ALUMÍNIO - FRASCO 500 ML ESPECIFICAÇÃO: LIMPA, 
TIPO ALUMINIO,COMPOSIÇÃO: DODECIL BENZENO SULFATO 

CAIXA 364 
 R$     

57,37  
R$20.882,68 
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DE SÓDIO, NONIFENOL ETOXILDO, CORANTE E ÁGUA, 
COMPONETE ATIVO, DEDOCIL BENZENO SULFATO DE 
SÓDIO.CAIXA CONTENDO 12(DOZE) FRASCOS DE 500 ML. 

45 

LIMPA VIDRO 500 ML ESPECIFICAÇÃO: LIMPA, TIPO PARA 
VIDRO COMPOSIÇÃO:TENSOATIVO ANIÔNICO, ÉTER 
GLICÓLICO, HIDRÓXIDO DE AMÔNIO, CORANTE,PERFUME E 
AGUA.EMBALAGEM PLÁSTICA DO PRODUTO.CAIXA 
CONTENDO 12 UNIDADES. 

CAIXA 338 
 R$   

127,69  
R$43.159,22 

46 
LIMPA VIDRO NÃO IÔNICO ESPECIFICAÇÃO: LIMPA, TIPO 
VIDRO,EM LIQUIDO COM TENCIONATIVO NÃO IÔNICO.TUBO 
CONTENDO 500 ML. 

UNIDADE 900 
 R$     

11,64  
R$10.476,00 

47 

LIMPADOR DE USO GERAL LÍQUIDO ESPECIFICAÇÃO: 
LIMPADOR, TIPO DE USO GERAL (DIVERSAS 
UTILIDADES),TUBO COM 500 ML.UTILIZADO PARA LIMPEZA 
AZULEJOS,PLÁSTICOS E ESMALTADOS,FOGOES E 
SUPERFICÍES LAVÁVEIS.INDICADO PARA REMOVER 
GORDURAS, FULIGEM, POEIRA, MARCAS DE DEDOS 
ESALTOS, RISCOS DE LAPIS.AROMA COMPESTRE.SEM A 
PRESENÇA DE AMÔNIA NA COMPOSIÇÃO. 

CAIXA 427 
 R$   

119,40  
R$50.983,80 

48 

LIXEIRA EM PLÁSTICO REFORÇADO ESPECIFICAÇÃO: 
LIXEIRA, TIPO EM PLASTICO REFORÇADO,COM TAMPA 
SOLTA,CAPACIDADE 30 LITROS,PRETA.PRODUTO COM 
MARCA DO FABRICANTE. 

UNIDADE 1.488 
 R$     

87,97  
R$130.899,36 

49 

LUSTRA MÓVEIS 200 ML ESPECIFICAÇÃO: LUSTRA, TIPO 
MOVEIS COMPONENTE CEREAIS NATURAIS,AROMA 
LAVANDA,APLICAÇÃO MÓVEIS E SUPERFICIES.CAIXA 
CONTENDO 24 UNIDADES DE 200 ML. 

CAIXA 87 
 R$   

242,01  
R$21.054,87 

50 

LUVA DE BORRACHA CONFECCIONADA EM LÁTEX NATURAL 
ESPECIFICAÇÃO: LUVA, TIPO DE BORRACHA,MATERIAL 
LATEX NATURAL,COM CA (CERTIFICADO DE AVALIAÇÃO DO 
MINISTERIO DO TRABALHO),TAMANHO GRANDE,COR 
AMARELA,CARACTERISTICAS ADICIONAIS AVELUDADA 
INTERNAMENTE E ANTIDERRAPANTE, USO DOMESTICO. 

PAR 2.660 
 R$      
8,09  

R$21.519,40 

51 

LUVA DE BORRACHA CONFECCIONADA EM LÁTEX NATURAL 
TAMANHO M ESPECIFICAÇÃO: LUVA, TIPO DE 
BORRACHA,CONFECCIONADA EM MATERIAL LATEX 
NATURAL,COM CA (CERTIFICADO DE AVALIAÇÃO DO 
MINISTÉRIO DO TRABALHO),TAMANHO MÉDIO,COR 
AMARELA,CARACTERISTICAS ADICIONAIS AVELUDADA 
INTERNAMENTE E ANTIDERRAPANTE,USO DOMESTICO. 

PAR 2.640 
 R$      
8,09  

R$21.357,60 

52 

LUVA DE BORRACHA CONFECCIONADA EM LÁTEX NATURAL 
TAMANHO P ESPECIFICAÇÃO: LUVA, TIPO DE 
BORRACHA,CONFECCIONADA EM MATERIAL LATEX 
NATURAL, COM CA (CERTIFICADO DE AVALIAÇÃO DO 
MINISTERIO DO TRABALHO), TAMANHO PEQUENO,COR 
AMARELA, CARACTERISTICAS ADICIONAIS AVELUDADA 
INTERNAMENTE E ANTIDERRAPANTE,USO DOMESTICO. 

PAR 2.640 
 R$      
7,39  

R$19.509,60 

53 
MANGUEIRA PARA FOGÃO À GAS TIPO PADRÃO 
ESPECIFICAÇÃO: MANGUEIRA,TIPO PARA FOGÃO PARA USO 

UNIDADE 206 
 R$     

50,83  
R$10.470,98 
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EM FOGÃO A GÁS DE PLÁSTICO PVC TRANSPARENTE, 
TRANÇADA,COM TARJA AMARELA,EXIBINDO A INSCRIÇÃO 
NBR 8613,O PRAZO DE VALIDADE DE 5 (CINCO) ANOS E O 
NOME DO FABRICANTE,SEU CUMPRIMENTO PODE SER DE 
80 CM, 1M OU 1,25M A MANGUEIRA. DEVE PASSAR E NEM 
ENCOSTAR PELA PARTE DE TRÁS DO FOGÃO, JÁ QUE A 
TEMPERATURA NESSA REGIÃO É MUITO ALTA, DEVIDO AO 
FORNO, QUANDO ISSO OCORRE CONSULTE UMA 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA CREDENCIADA PARA QUE SEJA A 
TROCA DE ENTRADA DA MANGUEIRA DO FOGÃO, A MAIORIA 
DOS MODELOS TEM ESSE RECURSO, AS MANGUEIRAS 
TAMBÉM PODEM SER DE BORRACHA OU METALIZADAS 
DESDE QUE APROPRIADAS PARA O USO DE GLP. 

54 

PÁ COLETORA DE LIXO ESPECIFICAÇÃO: PÁ, TIPO 
COLETORA DE LIXO EM PLASTICO,COM CABO DE 
MADEIRA,AÇO OU PLASTICO DE APROXIMADAMENTE 1M DE 
COMPRIMENTO. 

UNIDADE 660 
 R$     

37,15  
R$24.519,00 

55 
PANO DE CHÃO ESPECIFICAÇÃO: PANO, TIPO DE CHÃO 
(SACO ALVEJADO)DIMENSÕES:48X68 CM FECHADO. 

UNIDADE 2.100 
 R$      
5,45  

R$11.445,00 

56 
PANO DE PRATO ESPECIFICAÇÃO: PANO, TIPO DE PRATO 
100% ALGODÃO,BRANCO,TAMANHO:45CM X70CM (DE COPA) 

UNIDADE 2.040 
 R$      
4,92  

R$10.036,80 

57 
PAPEL ALUMÍNIO ROLO ESPECIFICAÇÃO: PAPEL, TIPO 
ALUMÍNIO,ROLO COM A DIMENSÃO:45 CM DE LARGURA,COM 
7,5M.PRODUTO DE ALTA QUALIDADE. 

ROLO 1.520 
 R$      
5,14  

R$7.812,80 

58 

PAPEL HIGIÊNICO - PACOTE ESPECIFICAÇÃO: PAPEL, TIPO 
HIGIENICO,COR BRANCA.NÃO RECICLADO, FOLHA 
DUPLA,PICOTADO, NEUTRO, ROLOS COM 30 M DE 
COMPRIMENTO E 10 CM DE LARGURA,PACOTE CONTENDO 4 
ROLOS. 

PACOTE 4.680 
 R$      
7,29  

R$34.117,20 

59 

PAPEL TOALHA ESPECIFICAÇÃO: PAPEL, TIPO DE 
TOALHA,FOLHA DUPLA,PICOTADA, BRANCA, 
TAMANHO:22,5CM X 21,50CM,COM 60 FOLHAS,PACOTE COM 
2 ROLOS. 

PACOTE 3.410 
 R$      
7,15  

R$24.381,50 

60 
PEDRA SANITÁRIA COM 25 GRAMAS ESPECIFICAÇÃO: 
PEDRA,TIPO SANITÁRIA,UNIDADE COM PESO MÉDIO DE 25 
GRAMAS.PRODUTO COM MARCA DO FABRICANTE. 

UNIDADE 3.200 
 R$      
4,10  

R$13.120,00 

61 
PRATO DESCARTÁVEL ESPECIFICAÇÃO: PRATO, TIPO 
DESCARTÁVEL EM PLÁSTICO, PACOTE CONTENDO 10 
UNIDADES. 

PACOTE 4.000 
 R$     

21,18  
R$84.720,00 

62 

REMOVEDOR PARA PISO ESPECIFICAÇÃO: REMOVEDOR, 
PARA PISO DE GRANILITE, COMPOSIÇAO: GALÃO 
CONTENDO 05 (CINCO) LITROS.PRODUTO COM MARCA DO 
FABRICANTE. 

GALÃO 235 
 R$     

91,81  
R$21.575,35 

63 

RODO ESPECIFICAÇÃO: RODO, TIPO CABO DE 
MADEIRA,MATERIAL SUPORTE DE 
PLÁSTICO,COMPRIMENTO,DO SUPORTE 30 CM, 
QUANTIDADE DE BORRACHAS 02 
UNIDADES,CARACTERISTICAS ADICIONAIS CABO COM 
ROSCA PLASTICA. 

UNIDADE 1.190 
 R$     

34,81  
R$41.423,90 
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64 
SABÃO DE COCO ESPECIFICAÇÃO: SABÃO, TIPO DE COCO, 
ÁGUA E GLICERINAÇONSERVANTES COADJUVANTES TEOR 
VOLATÉIS 32%.CAIXA CONTENDO 12 UNIDADES. 

CAIXA 950 
 R$     

73,47  
R$69.796,50 

65 
SABÃO EM BARRA ESPECIFICAÇÃO: SABÃO, TIPO EM 
BARRA,DE GLICERINA,COM 5 PEDAÇOS DE 200 GRAMAS. 

PACOTE 1.120 
 R$     

20,83  
R$23.329,60 

66 

SABÃO EM PÓ CAIXA CONTENDO 20 UNIDADES DE 1KG 
ESPECIFICAÇÃO: SABÃO, TIPO EM PÓ,CAIXA DE COM 
TENSOATIVOS,COADJUVANTE,CINERGISTA,BRANQUEADOR 
OPTICOS,ENZIMAS,TAMPAMENTOS,CORANTES,ALEVANDOR 
DE ESPUMA,CARGA,PERFUME E ÁGUA, PRODUTO 
ACONDICIONADO EM CAIXA DE PAPELÃO DE 1 
KG,DEVIDAMENTE IDENTIFICADA. 

CAIXA 565 
 R$   

337,07  
R$190.444,55 

67 
SABONETE 90 GRAMAS ESPECIFICAÇÃO: SABONETE, TIPO 
GLICERINADO, COM PESO MÉDIO DE 90G,NA COR BRANCA 
PARA PELE NORMAL.CAIXA CONTENDO 60 UNIDADES. 

CAIXA 652 
 R$   

273,40  
R$178.256,80 

68 

CREME DENTAL DE 90 GRAMAS. CREME DENTAL 
ESPECIFICAÇÃO: CREME, TIPO DENTAL, COM A SEGUINTE 
COMPOSIÇÃO: COM ITENS ATIVO DE (1.100 PPM) TIPO 
ADULTO, EMBALAGEM DE 90 GRAMAS. 

UNIDADE 500 
 R$      
7,90  

R$3.950,00 

69 

ESCOVA DENTAL COM CERDAS DE NYLON. ESCOVA, TIPO 
DENTAL, MATERIAL CABO UTENSÍLIO, TIPO CABO 
ANATÔMICO TIPO CABEÇA PEQUENO, FORMATO CABEÇA 
TRIÂNGULAR, MODELO MACIO, APLICAÇÃO ADULTO, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS CABO COM CURVA 
ACENTUADA, TIPO CERDAS PONTAS ARREDONDADAS. 

UNIDADE 2000 
 R$     

10,02  
R$20.040,00 

70 
SACOLA PARA EMBALAGEM 10 KG ESPECIFICAÇÃO: 
SACOLA, TIPO DE PLÁSTICO PARA EMBALAGEM PESO 
MÉDIO DE 10KG.PACOTE CONTENDO 100 UNIDADES. 

PACOTE 1.310 
 R$     

20,63  
R$27.025,30 

71 
SACOLA PARA EMBALAGEM DE 15 KG ESPECIFICAÇÃO: 
SACOLA, TIPO DE PLÁSTICO, PARA EMBALAGEM, PESO 
MÉDIO DE 15 KG. PACOTE CONTENDO 100 UNIDADES. 

PACOTE 1.310 
 R$     

25,89  
R$33.915,90 

72 
SACOLA PARA EMBALAGEM - 5 KG ESPECIFICAÇÃO: 
SACOLA,TIPO DE PLÁSTICO PARA EMBALAGEM, PESO 
MÉDIO DE 5KG,PACOTE CONTENDO 100 UNIDADES 

PACOTE 1.310 
 R$     

27,87  
R$36.509,70 

73 

SACO PLÁSTICO PARA LIXO, CAPACIDADE 15 LITROS, COR 
AZUL OU PRETO. SACO PLÁSTICO PARA LIXO, CAPACIDADE 
15 LITROS, COR AZUL OU PRETO, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS COM SOLDA CONTÍNUA, ESPESSURA MÍNIMA 4 
MICRAS, FARDO COM 100 UNIDADES. 

FARDO 218 
 R$     

14,67  
R$3.198,06 

74 

SACO PLÁSTICO PARA LIXO, CAPACIDADE 20 LITROS, COR 
AZUL OU PRETO. SACO PLÁSTICO PARA LIXO, CAPACIDADE 
20 LITROS, COR AZUL OU PRETO, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS COM SOLDA CONTÍNUA, ESPESSURA MÍNIMA 4 
MICRAS, FARDO COM 100 UNIDADES. 

FARDO 210 
 R$     

15,21  
R$3.194,10 

75 

SACO PLÁSTICO PARA LIXO, CAPACIDADE 30 LITROS, COR 
AZUL OU PRETO. SACO PLÁSTICO PARA LIXO, CAPACIDADE 
30 LITROS, COR AZUL OU PRETO, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS COM SOLDA CONTÍNUA, ESPESSURA MÍNIMA 4 
MICRAS, FARDO COM 100 UNIDADES. 

FARDO 210 
 R$     

21,13  
R$4.437,30 

76 
SACO PLÁSTICO PARA LIXO, CAPACIDADE 50 LITROS, COR 
AZUL OU PRETO. SACO PLÁSTICO PARA LIXO, CAPACIDADE 

FARDO 216 
 R$     

31,81  
R$6.870,96 
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50 LITROS, COR AZUL OU PRETO, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS COM SOLDA CONTÍNUA, ESPESSURA MÍNIMA 4 
MICRAS, FARDO COM 100 UNIDADES. 

77 

SACO PLÁSTICO PARA LIXO, CAPACIDADE 100 LITROS, COR 
AZUL OU PRETO. SACO PLÁSTICO PARA LIXO, CAPACIDADE 
100 LITROS, COR AZUL OU PRETO, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS COM SOLDA CONTÍNUA, ESPESSURA MÍNIMA 8 
MICRAS, ALTA  RESISTÊNCIA, FARDO COM 100 UNIDADES. 

FARDO 420 
 R$     

94,33  
R$39.618,60 

78 

SACO PLÁSTICO PARA LIXO HOSPITALAR, CAPACIDADE DE 
50 LITROS, SACO PLÁSTICO PARA LIXO HOSPITALAR, 
CAPACIDADE DE 50 LITROS, COR BRANCA, MATERIAL 
INFECTANTE, FARDO COM 100 UNIDADES. 

FARDO 200 
 R$     

30,95  
R$6.190,00 

79 

SACO PLÁSTICO PARA LIXO HOSPITALAR, CAPACIDADE DE 
100 LITROS, SACO PLÁSTICO PARA LIXO HOSPITALAR, 
CAPACIDADE DE 100 LITROS, COR BRANCA, MATERIAL 
INFECTANTE, FARDO COM 100 UNIDADES. 

FARDO 200 
 R$     

91,00  
R$18.200,00 

80 
SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE, CAPACIDADE DE 1 LITRO, 
FARDO COM 100 UNIDADES. 

FARDO 340 
 R$     

11,95  
R$4.063,00 

81 
SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE, CAPACIDADE DE 2 LITRO, 
FARDO COM 100 UNIDADES 

FARDO 340 
 R$     

11,35  
R$3.859,00 

82 
LIXEIRA EM AÇO INOX ESPECIFICAÇÃO: LIXEIRA,TIPO EM 
AÇO INOX, COM PEDAL, CAPACIDADE PARA 20 
LITROS.PRODUTO COM MARCA DO FABRICANTE. 

UNIDADE 275 
 R$   

245,06  
R$67.391,50 

83 
VASSOURA TIPO VASCULHADOR ESPECIFICAÇÃO: 
VASSOURA, TIPO VASCULHADOR, COM CABO DE MADEIRA. 

UNIDADE 206 
 R$     

43,79  
R$9.020,74 

84 
VASSSOURA DE PÊLO SINTÉTICO, 30 CM, COM CABO EM 
MADEIRA REVESTICO COM PLÁSTICO 

UNIDADE 298 
 R$     

23,65  
R$7.047,70 

85 VASSOURA DE PIAÇAVA, Nº 04, CABO DE MADEIRA UNIDADE 298 
 R$     

13,79  
R$4.109,42 

86 
PORTA SABÃO ESPECIFICAÇÃO: PORTA, TIPO PARA SABÃO 
EM PÓ,EM PLÁSTICO COM DOSADOR.PRODUTO COM 
MARCA DO FABRICANTE. 

UNIDADE 319 
 R$     

25,41  
R$8.105,79 

87 

SABONETE LÍQUIDO ESPECIFICAÇÃO: SABONETE,TIPO 
LIQUIDO,ASPECTO LIQUIDO FISICO PEROLADO, AROMA 
ERVADOCE, ACIDEZ.RECIPIENTE CONTENDO 05(CINCO) 
LITROS. 

LITRO 1.150 
 R$     

77,89  
R$89.573,50 

88 
PORTA DETERGENTE ESPECIFICAÇÃO: PORTA,TIPO 
DETERGENTE,DE PLÁSTICO TAMANHO PADRÃO.PRODUTO 
COM MARCA DO FABRICANTE. 

UNIDADE 420 
 R$     

28,31  
R$11.890,20 

89 

BARBEADOR DESCARTÁVEL, COM 02 LÂMINAS 
RESISTENTES, BARBEADOR DESCARTÁVEL 
ESPECIFICAÇÃO: BARBEADOR DESCARTÁVEL, COM 02 
LÂMINAS RESISTENTES. PRODUTO COM MARCA DO 
FABRICANTE 

UNIDADE 1.000 
 R$      
4,79  

R$4.790,00 

90 
BANDEJA REDONDA EM ALUMÍNIO ESPECIFICAÇÃO: 
BANDEJA, TIPO REDONDA EM ALUMÍNIO POLIDO 
REFORÇADO.DIÂMETRO DE 45CM. 

UNIDADE 385 
 R$     

47,49  
R$18.283,65 
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91 
BANDEJA RETANGULAR COM ALÇA ESPECIFICAÇÃO: 
BANDEJA, TIPO RETANGULAR COM AS SEGUINTES 
DIMENSÕES:42 CM DE COMPRIMENTO X 29 CM DE LARGURA. 

UNIDADE 383 
 R$     

44,53  
R$17.054,99 

92 
BARBANTE ESPECIFICAÇÃO: BARBANTE, TIPO COR NYLON 
COR NATURAL, DIÂMETRO Nº03. 

ROLO 280 
 R$     

31,01  
R$8.682,80 

93 
FACA ULTRACORTE MATÉRIA: AÇO INOX COM CABO 
PLÁSTICO TAMANHO: 6 POLEGADAS, USO COZINHA 

UNIDADE 66 
 R$     

32,49  
R$2.144,34 

94 POTES DE VIDRO COM TAMPA, UNIDADE COM 3 LITROS UNIDADE 130 
 R$     

30,61  
R$3.979,30 

95 
REFRATÁRIO DE VIDRO (MARINEX), UNIDADE COM 1,6 
LITROS 

UNIDADE 15 
 R$     

47,18  
R$707,70 

96 
ESCORREDOR DE LOUÇA DUPLO PRATO TALHER PORTA 
COPO INOX 

UNIDADE 120 
 R$     

73,55  
R$8.826,00 

97 
COBRE BOLO, DE PLÁSTICO (ABAFADOR) TAMANHO 
GRANDE 

UNIDADE 10 
 R$     

28,98  
R$289,80 

98 
PANELA CALDEIRÃO EM ALUMÍNIO COM TAMPA, COM 
CAPACIDADE PARA 12 LITROS 

UNIDADE 28 
 R$   

102,69  
R$2.875,32 

99 
PANELA CALDEIRÃO EM ALUMÍNIO COM TAMPA, COM 
CAPACIDADE PARA 6 LITROS 

UNIDADE 28 
 R$     

73,47  
R$2.057,16 

100 PANELA DE PRESSÃO 6 LITROS UNIDADE 28 
 R$   

117,30  
R$3.284,40 

101 PANELA DE PRESSAO 12 LITROS UNIDADE 28 
 R$   

206,42  
R$5.779,76 

102 TALHER TOTALMENTE EM AÇO INOX UNIDADE 350 
 R$     

19,96  
R$6.986,00 

103 
JARRA DE VIDRO COM TAMPA, COM CAPACIADE PARA 2 
LITROS 

UNIDADE 25 
 R$     

45,41  
R$1.135,25 

104 
JARRA DE PLÁSTICO COM TAMPA, COM CAPACIADE PARA 2 
LITROS 

UNIDADE 25 
 R$     

19,98  
R$499,50 

105 
CAIXA ORGANIZADORA DE PLÁTICO PRETA, COM 
CAPACIDADE PARA 56 LITROS 

UNIDADE 35 
 R$     

83,33  
R$2.916,55 

106 
CAIXA ORGANIZADORA DE PLÁTICO PRETA, COM 
CAPACIDADE PARA 20 LITROS 

UNIDADE 25 
 R$     

51,34  
R$1.283,50 

107 
CAIXA ORGANIZADORA DE PLÁTICO TRANSPARENTE, COM 
CAPACIDADE PARA 12 LITROS 

UNIDADE 50 
 R$     

36,17  
R$1.808,50 

108 
BACIA DE PLÁSTICO COM TAMPA COM CAPACIDADE PARA 2 
LITROS 

UNIDADE 25 
 R$     

19,41  
R$485,25 

109 
BACIA DE PLÁSTICO COM TAMPA COM CAPACIDADE PARA 4 
LITROS 

UNIDADE 25 
 R$     

32,90  
R$822,50 

110 
COLHER PARA SERVIR. COLHER EM AÇO INOX. TAMANHO 
35X4X1 CM 

UNIDADE 30 
 R$     

23,03  
R$690,90 

111 KIT DE LIMPEZA ESPREMEDOR MOP E PLACA  KIT 15 
 R$   

128,92  
R$1.933,80 

112 
CAIXA TERMICA DE 32 LITROS, CAIXA COM CAPACIDADE DE 
32 LITROS. 

UNIDADE 20 
 R$   

114,09  
R$2.281,80 

113 
BANDEJAS, MATERIAL PLASTICO, DIMENSÕES DO ITEM C X 
L X A, PESO 365 GRAMAS, 49 X 31 X 6. CENTIMENTROS. 

UNIDADE 50 
 R$     

31,23  
R$1.561,50 
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114 

FRIGIDEIRA, MATERIAL ALUMINIO, 
Diâmetro do produto, Dimensões do item C x L x A, 40 x 22 x 5 
centímetros 
 40 x 22 x 5 centímetros 
 22 Centímetros 

UNIDADE 50 
 R$   

112,80  
R$5.640,00 

115 
CUSCUZEIRAS, Cuscuzeira 14 cm 1. 9l Turim - alumínio com 
revestimento antiaderente 

UNIDADE 50 
 R$   

101,43  
R$5.071,50 

116 
FORMA DE ASSAR BOLO, Assadeira Forma Bolo Retangular C/ 
Borda Alta Alumínio Nº 3. 

UNIDADE 30 
 R$     

42,01  
R$1.260,30 

117 

COLHER DE PLASTICO, DIMENSÕES: 
 Altura:16cm 
 Largura:4cm 
Capacidade: 6ml 

UNIDADE 500 
 R$     

26,03  
R$13.015,00 

118 
CAIXA TERMICA 34 LITROS, REVESTIMENTO SEGURO COM 
PAREDES INTERNA, EXTERNA E TAMPA EM POLIETENO, 
ISOLAMENTO TERMICO FEITO EM POLIETILENO EXPANDIF 

UNIDADE 28 
 R$   

129,96  
R$3.638,88 

119 

LIXEIRA EM AÇO INOX PEDAL, CAPACIDADE DE 12 LITROS, 
ALÇA E CESTO REMOVIVEL MATERIAL POLIPROPILENO 
TAMANHO: (AXD): 29,5 X 32 CM; PESO: 1,7 G. 

UNIDADE 155 
 R$   

256,20  
R$39.711,00 

   TOTAL: R$   3.262.591,29  

 
 
4. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO  

Em regra, conforme disposições estabelecidas na alínea b, inciso V, do art. 40 da Lei n.º 14.133/21, o 
planejamento da compra deverá atender, entre outros, ao princípio do parcelamento, quando for 
tecnicamente viável e economicamente vantajoso, com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos 
disponíveis no mercado e à ampliação da competitividade sem perda da economia de escala. Procedida 
a avaliação técnica e econômica da possibilidade de parcelamento do objeto da presente contratação, 
opta-se em dividi-lo em itens unitários, com vistas a estimular uma maior disputa com potencial de 
impacto na redução do preço final de cada item, garantindo, assim, a ampla concorrência. 
 
 

5. DOS PRAZOS E LOCAL PARA ENTREGA 

5.1. Os materiais deverão ser entregues, conforme solicitação, no prazo máximo de 15 (quinze) dias 
após o recebimento da Ordem de Fornecimento, obedecidas as especificações técnicas pertinentes; 
 
5.2. O fornecimento deverá ser efetuado na sede do Almoxarifado da Prefeitura Municipal de Arame 
ou em local por ela indicado. 
 
5.3. A empresa vencedora deverá responsabiliza-se pelo transporte dos materiais, não cabendo nem 
custo adicional por estes serviços. 
 
5.4. O fornecedor se obriga a providenciar às suas expensas a substituição de qualquer parte do 
material, no prazo de 05 (cinco) dias, no endereço abaixo indicado, desde que: 

a) Não atenda as especificações do Edital; 
b) Seja recusada pela Comissão de Recebimento do Município de Arame; 
c) Que apresente defeito de fabricação; 
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5.5. Não será admitida proposta parcial dos quantitativos constantes da planilha acima. 
 

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
a) fornecer os produtos, conforme especificações estabelecidas no Edital e em sua Proposta de 
Preços, no prazo de até 15 (quinze) dias, contado a partir do recebimento da Autorização de 
Fornecimento; 
b) entregar os produtos no Almoxarifado da Prefeitura Municipal de Arame/MA, ou em local por ela 
indicado; 
c) substituir os produtos, acaso devolvidos pela Contratante, por estarem em desacordo com as 
especificações e/ou com a Proposta de Preços, no prazo de até 5 (cinco) dias, contadas a partir da 
respectiva Notificação; 
d) substituir os produtos em que se verificarem vícios redibitórios durante o prazo de garantia, no prazo 
máximo de até 5 (cinco) dias e às suas expensas, no todo ou em parte, a critério da Contratante; 
e) não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto do presente contrato, sem prévia autorização 
da Contratante; 
f) identificar seu pessoal nos atendimentos de entrega dos produtos; 
g) designar preposto e apresentar relação com endereços físico e eletrônico (e-mail), telefones, fac-
símiles, nomes dos responsáveis, para fins de contato; 
h) comunicar imediatamente à Contratante qualquer alteração no seu estatuto social, razão social, 
CNPJ, dados bancários, endereço, telefone, fax e outros dados que forem importantes; 
i) responsabilizar-se pela qualidade dos produtos fornecidos, sob pena de responder pelos danos 
causados à Administração ou a terceiros; 
j) arcar com as despesas de embalagem, frete, despesas com transporte, carga e descarga, encargos, 
tributos, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias e quaisquer outras 
despesas decorrentes do fornecimento; 
k) respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança do local onde serão 
entregues os produtos; 
l) respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança, higiene e medicina do 
trabalho; 
m) responder pela supervisão, direção técnica e administrativa e mão-de-obra necessárias ao 
fornecimento dos materiais, como única e exclusiva empregadora; 
n) responsabilizar-se por quaisquer acidentes sofridos pelos empregados, quando em serviço, por tudo 
quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem; 
o) responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente à Contratante ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo quando do fornecimento dos materiais, não excluindo ou reduzindo 
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Contratante; 
p) manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
a) emitir cada Autorização de Fornecimento; 
b) acompanhar e fiscalizar o fornecimento, em conformidade com a Lei nº 14.133/2021; 
c) atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a entrega dos produtos, podendo 
recusar aqueles que não estejam de acordo com os termos deste Contrato; 
d) notificar a Contratada para a substituição de produtos reprovados; 
e) efetuar os pagamentos à Contratada, de acordo com a forma e prazo estabelecidos neste 
instrumento, observando as normas administrativas e financeiras em vigor; 
f) comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com o fornecimento dos produtos; 
g) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da 
Contratada; 
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h) proceder às advertências, multas e demais cominações legais pelo descumprimento das obrigações 
assumidas pela Contratada. 
 
 
8. DO PAGAMENTO: 
 
8.1 O pagamento será efetuado conforme o fornecimento até 30 (trinta) dias consecutivos após a 
assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, através de Ordem de Pagamento, correspondente ao 
valor das unidades recebidas, mediante apresentação da respectiva nota fiscal/fatura discriminativa, 
devidamente atestados pelo setor competente. 
 
8.2. A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com a nota fiscal/fatura as certidões de 
regularidade junto ao INSS e ao FGTS, Certidões Estaduais, Municipais e Trabalhista, como condição 
para a liberação do pagamento. 
 
8.3. O Município poderá suspender o pagamento da nota fiscal, nos seguintes casos: 
a) Descumprimento das obrigações da CONTRATADA para com terceiros, que possam, de qualquer 
forma, prejudicar ao Município; 
b) Erros, omissões ou vícios nas notas fiscais. 
 
9.  DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
9.1. A Vigência será de 12 (doze) meses, com início a partir de sua publicação, podendo ser prorrogado 
mediante termo aditivo. 
 
10. DAS DEMAIS CONDIÇÕES 
 
10.1. O material deverá conter na sua embalagem a marca e o prazo de validade.  
10.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato;  
10.3. A Contratada será responsável pela troca do produto que não estiver de acordo com a descrição 
do termo de referência e proposta de preços. 
 

11. CONVOCAÇÃO E ASSINATURA DO CONTRATO 

A licitante vencedora deverá assinar o contrato na sede do Município, no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, contados a partir da data da convocação. 

O prazo de convocação poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, quando 
solicitado pela adjudicada, durante o transcurso do prazo especificado acima, desde que ocorra motivo 
justificado e aceito pela Administração Municipal. 

A divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é condição indispensável para 
a eficácia do contrato e de seus aditamentos e deverá ocorrer nos seguintes prazos, contados da data 
de sua assinatura: 20 (vinte) dias úteis, no caso de licitação 

 
12. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
1. Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, ou pelo descumprimento dos prazos e demais 
obrigações assumidas, a Administração do CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 
à CONTRATADA as seguintes sanções: 
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I - advertência; 

II - multa; 

III - impedimento de licitar e contratar; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

1.1 Na aplicação das sanções serão considerados: 

I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II - as peculiaridades do caso concreto; 

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

1.2 A sanção de advertência será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista 
no inciso I do caput do art. 155 da Lei nº 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave. 

1.3 A sanção de multa, calculada na forma do edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% 
(cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou 
celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações 
administrativas previstas no art. 155 da Lei nº 14.133/2021. 

1.4 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei nº 
14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável 
de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver 
aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

1.5 A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei nº 
14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII 
do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida 
no § 4º deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) 
anos. 

 
13. DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL: 

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133/2021 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art155i
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art155
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art155ii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art155ii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art155viii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art155viii
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14. DA FISCALIZAÇÃO E ATESTO 
Em conformidade com a Lei nº 14.133/2021 a fiscalização da contratação será exercida por um 
representante da Prefeitura Municipal, designado por ato da autoridade competente, ao qual competirá 
o acompanhamento da execução do contrato, ao qual compete além das atribuições da função de 
fiscalização, dirimir todas as dúvidas que surgirem no curso da execução do Contrato e de tudo dará 
ciência à Administração. O representante da Administração deverá ter a experiência necessária para o 
acompanhamento, fiscalização e controle da execução do contrato. A fiscalização não reduz a 
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 
qualidade inferior, e na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE e de 
seus agentes e prepostos. 
A atestação de conformidade da entrega do(s) item(s) caberá ao servidor da Prefeitura Municipal 
designado para esse fim. 
 

15. CASOS OMISSOS:  

15.1. Os casos omissos serão decididos pela Administração Contratante, aplicando-se o que dispõe a 
Lei nº 14.133/2021 e demais preceitos de direito público, e, supletivamente, os princípios da teoria geral 
dos contratos e as disposições de direito privado. 

 
16.  DA GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 
 
16.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
 
 
17.  DA SUBCONTRATAÇÃO 
 
17.1. Não é admitida a subcontratação integral ou parcial do objeto contratual. 
 
18.  DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 
 
18.1. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados do início da vigência 
que consta descrita no instrumento contratual, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, em 
caso de serviços e fornecimentos contínuos, poderão ser prorrogáveis por até 10 anos, na forma dos 
artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 
 
 
19.  FORMA E CRITÉRIOS DA SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
 
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
 
19.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO POR 
ITEM. 
 
20.  PROPOSTA DE PREÇO 
 



                                                                                                                                                                                         

 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 – ARAME – MA 

 

44 

 

 

20.1. Os preços propostos deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive os resultantes 
da incidência de quaisquer fretes, impostos, taxas, contribuições ou obrigações trabalhistas, fiscal e 
previdenciário a que estiver sujeito, e demais custos que incidam, direta ou indiretamente, na execução 
do objeto a ser contratado; 
 
20.2. A proposta de preço deverá conter a discriminação detalhada dos produtos ofertados, marca, 
quantidade solicitada, o valor unitário (numérico), valor total (numérico e por extenso), prazo de 
validade da proposta de no mínimo 90 (noventa) dias e prazo de entrega dos produtos. 
 
21. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
 
21.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 
e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial. 
 
21.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediante simples apostila. 
 
21.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim, 
conforme endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial. 
 
21.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato. 
 
21.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros. 
 
Fiscalização 
 
21.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 
ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
 
Fiscalização Técnica 
 
21.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração 
 
21.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (art. 117, §1º da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
21.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
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21.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 
 
21.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 
o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
 
21.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 
 
Fiscalização Administrativa 
 
21.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso  
necessário. 
 
21.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 
 
Gestor do Contrato 
 
21.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 
do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, 
a exemplo da ordem de fornecimento, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 
contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato 
para fins de atendimento da finalidade da administração. 
 
21.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, 
à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 
 
21.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 
 
21.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações. 
 
21.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 
158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o 
caso. 
 
21.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. 
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21.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado  pela  fiscalização  
e  gestão  nos  termos  do  contrato. 
 

22. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

A despesa decorrente da execução do objeto desta licitação ocorrerá a conta do orçamento geral do 
Município, sendo que o programa de trabalho e o elemento de despesa específico constarão quando 
for formalizado o contrato ou outro instrumento hábil, conforme faculta o art. 7º § 2 da Lei 7.892/13. 
 
23. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
a) O Município terá direito, a qualquer tempo, de rejeitar quaisquer produtos fornecidos, que de alguma 
forma, não estejam em estrita conformidade com os requisitos especificados, independentemente dos 
defeitos a serem apresentados após a entrega. 
b) A CONTRATADA garantirá o comportamento moral e profissional de seus empregados, cabendo-se 
responder integral e incondicionalmente por todos os danos e/ou atos ilícitos resultante de ação ou 
omissão destes, inclusive por inobservância de ordens e normas da contratante. 
c) Caberá à CONTRATADA, a indenização pecuniária dos danos morais ou materiais causados por 
seus empregados em bens patrimoniais da contratante, desde que comprovado dolo ou culpa, do 
empregado da CONTRATADA. 
c.1) Desde que apurado o dano e caracterizada a autoria de qualquer empregado da CONTRATADA, 
o valor da indenização será descontado no ato do pagamento de fatura, o que fica desde já pactuado. 
d) A CONTRATADA manterá a CONTRATANTE livre de quaisquer reivindicações, demandas, queixas 
e representações de qualquer natureza, decorrentes de sua ação ou omissão. 
e) As documentações deverão esta de acordo com a LEI 14.133/2021, LEI COMPLEMENTAR Nº123 
DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 e demais legislações aplicada à matéria. 

 

RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA: 

 
Arame – MA, 21 de fevereiro de 2025. 

 
_______________________________________ 

Danielle Leal de Alencar 
Secretário Municipal Adjunta de Administração 

 

DA APROVAÇÃO  

Aprovo o Presente Termo de Referência 
 
 

_________________________________ 
Anderson Mota Brito 

Secretário Municipal de Administração  
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2025 - SRP 

ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO          

 

Processo nº: 0000017/2025 

Modalidade: Pregão 007/2025- SRP 

Edital nº: 007/2025 

Forma: Eletrônica 

Tipo: Menor valor POR ITEM. 

 

Objeto: Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa para fornecimento de 
Materiais de Limpeza, atendendo as necessidades da Prefeitura Municipal de Arame-MA, conforme 
especificações do Termo de Referência, ANEXO I deste Edital. 
 

RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE: 

CNPJ: 

INSC. ESTADUAL: 

ENDEREÇO: 

CIDADE: 

ESTADO: 

TELEFONE: 

E-MAIL:  

  

INFORMACÕES PARA PAGAMENTOS: 

Banco: 

Agência: 

Conta:  

 

REPRESENTANTE LEGAL PARA FINS DE ASSINATURA DO CONTRATO: 

Nome/ Nacionalidade/ Estado Civil/ RG/ CPF/. 

E-mail 

Telefone: 
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1. Planilha da Proposta: 

  

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT. 
V. 

UNIT  
(R$) 

PREÇO 
TOTAL R$ 

       

      

Obs.: A planilha que será anexada a Plataforma será conforme a Planilha do Termo de Referência e 

Seus Anexos. Diferente da Planilha que será digitada ou importada conforme as informações básicas 

que são pedidas na Plataforma Eletrônica. 

1. Validade da Proposta 60 (sessenta) dias; 

2. Prazo estimado de Fornecimento: conforme edital; 

3. A proposta de preços ajustada ao lance final deverá conter o valor numérico dos preços 

unitários e totais, não podendo exceder o valor do lance final; 

4. Quando da atualização da proposta de preço, o licitante deverá atualizar observando os 

valores unitários e globais os quais deverão ser menores ou iguais aos valores máximos/referência 

expressos no Anexo I – Termo de Referência; 

5. O preço proposto deve compreender todas as despesas concernentes a prestação dos 

serviços, bem como Impostos, Tributos, Contratação de Pessoal, entre outros, que deverão correr 

totalmente por conta da Empresa vencedora; 

6. Declaramos para todos os efeitos legais que, ao apresentar esta proposta, com os preços e 

prazos acima indicados, estamos de pleno acordo com as condições gerais e especiais estabelecidas 

para esta licitação, as quais nos submetemos incondicional e integralmente; 

7. Declaramos que até a presente data inexistem fatos impeditivos a participação desta empresa 

ao presente certame licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

8. Declaramos que não possuímos em nosso quadro funcional servidor público ou dirigente de 

órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, e não possuímos em nosso quadro 

societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia 

mista; 

9. Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que não estamos cumprindo pena de inidoneidade 

para licitar e contratar com a Administração Pública, em qualquer de suas esferas Federal, Estadual e 

Municipal, inclusive no Distrito Federal, conforme Lei nº 14.133/2021.  

___________/____ de_____________de 2025. 

________________________________ 

Razão Social da Empresa 

Nº CNPJ 
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Representante Legal 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2025 - SRP 

ANEXO III 

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR 

 CONFORME DISPOSTO NO INC. XXXIII, DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL  

 

Processo nº: 0000017/2025 

Modalidade: Pregão 007/2025- SRP 

Edital nº: 007/2025 

Forma: Eletrônica 

Tipo: Menor valor POR ITEM. 

 

Objeto: Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa para fornecimento de 

Materiais de Limpeza, atendendo as necessidades da Prefeitura Municipal de Arame-MA, conforme 

especificações do Termo de Referência, ANEXO I deste Edital. 

 

 A empresa_____________________________, devidamente inscrita, no CNPJ sob o 

nº_____________________, com sede______________, nº_____, Bairro____________, na cidade de 

_______________, por intermédio de seu representante legal, o Sr.____________________, portador 

do CPF nº________________, DECLARA, que não emprega menor de 18 (Dezoito) anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (Dezesseis) anos, salvo na condição de 

aprendiz.. 

_________________, ____, de__________, de 2025 

 

_____________________________ 

Representante legal 

CPF 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2025 - SRP 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE ME OU EPP  

Processo nº: 0000017/2025 

Modalidade: Pregão 007/2025- SRP 

Edital nº: 007/2025 

Forma: Eletrônica 

Tipo: Menor valor POR ITEM. 

 

Objeto: Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa para fornecimento de 

Materiais de Limpeza, atendendo as necessidades da Prefeitura Municipal de Arame-MA, conforme 

especificações do Termo de Referência, ANEXO I deste Edital. 

. 
 

Declaro para os devidos fins e sob as penalidades da Lei, que a empresa: 

_________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº. 

___________________________, está enquadrada como________________________________ 

(Microempresa, EPP, Equiparada), e cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e está apta a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido nos artigos 42 ao 49 da referida lei. Outrossim, declaro, que não existe qualquer 

impedimento entre os previstos nos incisos do § 4º do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006. 

E que caso haja restrição fiscal ou trabalhista nos documentos de habilitação, pretendemos utilizar o 

prazo previsto no art. 43, § 1º da Lei Complementar 123/2006, para regularização, estando ciente que, 

do contrário, decairá o direito à contratação, estando sujeita às sanções previstas na Lei Federal 

14.133/2021.  

 _________________, ____, de__________, de 2025. 

 

_____________________________ 

Representante legal 

CPF 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2025 - SRP 

ANEXO V 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

Processo nº 000007/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2025 - SRP 
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE LIMPEZA, ATENDENDO AS NECESSIDADES DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME-MA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES APRESENTADAS NO 
TERMO DE REFERÊNCIA, ANEXO I DESTE EDITAL. 
 

Aos _____ do mês de _________, o MUNICÍPIO DE ARAME, através da Secretaria Municipal de 
Administração e Recursos Humanos de Arame - MA, inscrita no C.N.P.J. (MF) sob o nº xxxxxxxxxx/xxx-
xx, com sede na Rua 
_________________________________________________________________, neste ato 
representado pelo Secretário Municipal de _________________ Sra. _______, portadora do CPF sob 
o nº _______, domiciliado à ______, RESOLVE registrar os preços da licitante signatária, a empresa 
_________, inscrita no CNPJ (MF) sob o nº ___________, estabelecida à __________, doravante 
denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr.(a) _________, residente 
na _________, portador do(a) CPF sob o nº ____________, RG nº___________, vencedor do 
PREGÃO ELETRÔNICO nº ____, sob o regime de compras pelo Sistema de  Registro de Preços, do 
tipo menor preço, O Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa para 
fornecimento de Materiais de Limpeza, atendendo as necessidades da Prefeitura Municipal de Arame-
MA, conforme especificações apresentadas no Termo de Referência, Anexo I deste Edital.a teor do 
disposto na Lei Federal nº 14.133/2021, Lei Complementar nº 123 de 14 de Dezembro de 2006, Lei 
Complementar nº 147 de 07 de Agosto de 2014.: 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Registro de Preços, do tipo menor preço, para futura e eventual contratação de empresa para 
fornecimento de Materiais de Limpeza, atendendo as necessidades da Prefeitura Municipal de Arame-
MA, conforme especificações apresentadas no Termo de Referência, Anexo I deste Edital. 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS 
2.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia 
útil subsequente à assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do 
fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 
 
2.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 
 
2.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 
 
2.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
 



                                                                                                                                                                                         

 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 – ARAME – MA 

 

52 

 

 

2.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 2.2. deverá ser assinado no prazo de validade da 
ata de registro de preços. 
 
2.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o 
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
2.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 
 
2.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada 
a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no 
edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela; 
 
2.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 
 
2.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 
observada a classificação da licitação; e 
 
2.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 
 
2.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 
registrados na ata. 
 
2.5. O registro a que se refere o item 2.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para 
o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
 
2.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 
 
2.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 2.4.2.2 
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 
seguintes hipóteses: 
 
2.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e 
 
2.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 
previstas no item 9. 
 
2.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
 
2.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou 
o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, 
no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob 
pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 
 
2.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente 
justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 
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2.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 
Sistema de Registro de Preços. 
 
2.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 2.7, observando o 
item 2.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro 
de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 
primeiro classificado. 
 
2.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 2.4.2.1, aceitar a contratação nos termos 
do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos 
do edital ou do aviso de contratação direta, poderá: 
 
2.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 
foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 
 
2.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
 
2.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração 
Pública Municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao 
contratante, desde que devidamente comprovada à vantagem. 
Parágrafo primeiro: Os Órgãos e entidades que não participarem do Registro de Preços, quando 
desejarem fazer uso da presente Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao 
Contratante, para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, 
obedecida à ordem de classificação. 
Parágrafo segundo: Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independente dos 
quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações 
assumidas com o Contratante. 
Parágrafo terceiro: As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não 
poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do 
instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 
órgãos participantes, não podendo ainda, exceder na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada 
item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 
independente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

 
CLÁUSULA QUARTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
Parágrafo Primeiro – A Contratada fica obrigada a realizar o fornecimento nos endereços contidos na 
Ordem de Fornecimento emitida pelo Órgão Contratante 
Parágrafo Segundo – O prazo para o início do fornecimento será de acordo com a necessidade do 
Órgão participante, contados a partir do recebimento da “Ordem de Fornecimento” ou “Nota de 
Empenho”, de acordo com o Termo de Referência - Anexo I do Edital. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 
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O pagamento será efetuado mediante a entrega dos materiais acompanhados da fatura (nota fiscal), 
discriminada de acordo com a nota de empenho, após a conferência da quantidade e qualidade dos 
materiais por gestor a ser designado pela contratante. Observado o recebimento definitivo da Nota 
Fiscal emitida pela empresa com discriminação dos materiais, juntamente com o Termo de 
Recebimento, será esta atestada e encaminhada à administração da entidade contratante para fins 
liquidação. 
Parágrafo Primeiro: O pagamento será creditado em favor do FORNECEDOR, por meio de ordem 
bancária, o qual ocorrerá até 30(trinta) dias corridos do recebimento definitivo dos materiais, após a 
aceitação e atesto nas Notas Fiscais/Faturas. 
Parágrafo Segundo: Será procedida consulta "em sítios oficiais" antes do pagamento a ser efetuado 
ao FORNECEDOR, para verificação da situação do mesmo, relativamente às condições exigidas na 
contratação, cujos resultados serão impressos e juntados aos autos do processo próprio. 
Parágrafo Terceiro: Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou 
crédito existente na contratante em favor do FORNECEDOR. Caso a multa seja superior ao crédito 
eventualmente existente, a diferença será cobrada Administrativamente ou judicialmente, se 
necessário. 
Parágrafo Quarto: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionada a taxa de atualização financeira devida pela 
contratante, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento do fornecimento, 
mediante a aplicação da seguinte fórmula: 
EM=I x N x VP 
Onde: 
EM= Encargos Moratórios 
N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento. 
VP = Valor da parcela pertinente a ser paga; 
TX = percentual da Taxa anual = 6% 
I = Índice de compensação financeira, assim apurado: 
I = (TX/100) _ I=(6/100) _ I=0,00016438 
          365                365 
A compensação financeira prevista nesta condição será cobrada em Nota Fiscal/Fatura, após a 
ocorrência. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
O Fornecimento só estará caracterizada mediante solicitação do pedido. 
O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, 
mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à do seu vencimento. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 
Pela inexecução total ou parcial do objeto do PREGÃO ELETRÔNICO para Registro de Preços n° ____, 
a Administração da entidade contratante poderá, garantida a prévia defesa, aplicar às fornecedoras as 
seguintes sanções: 
I - Advertência, que será aplicada por meio de notificação via ofício, mediante contra-recibo do 
representante legal da contratada estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis para que a empresa 
licitante apresente justificativas para o atraso, que só serão aceitas mediante crivo da Administração; 
II - multa de 0,1% (zero vírgula um por cento) por dia de atraso pelo descumprimento das obrigações 
estabelecidas, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor dos materiais não entregues, 
recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada oficialmente; 
III - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do material não entregues, no caso de inexecução total 
ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da 
comunicação oficial, sem embargo. de indenização dos prejuízos porventura causados ao contratante 
pela não execução parcial ou total do contrato. 
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Parágrafo Primeiro - Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo 
de até 05 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e de ampla defesa, enquanto perdurar os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que convocada dentro do prazo de validade da sua 
proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou 
apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto pactuado, comportar-se de modo inidôneo ou 
cometer fraude fiscal. 
Parágrafo Segundo - As sanções previstas no inciso I e no parágrafo primeiro desta cláusula poderão 
ser aplicadas juntamente com as dos incisos “II” e “III”, facultada a defesa prévia do interessado, no 
respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
Parágrafo Terceiro - Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda 
desta, responderá a empresa fornecedora pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos 
devidos pela Administração ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 
Parágrafo Quarto - As penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao cadastro de 
fornecedores da entidade contratante, e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser 
descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais 
cominações legais. 
 
CLÁUSULA OITAVA - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 
8.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 
serviços registrados, nas seguintes situações: 
 
8.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 
como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 
 
8.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 
 
8.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
8.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previstos para a contratação; 
 
8.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para 
a contratação. 
 
CLÁUSULA NONA - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
 
9.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 
preço registrado. 
 
9.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas. 
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9.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 
mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 
 
9.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa. 
 
9.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a 
conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
9.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 
 
9.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado 
em relação às condições inicialmente pactuadas. 
 
9.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir 
as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 
 
9.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 2.7. 
 
9.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da 
contratação mais vantajosa. 
 
9.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no item 9.2 e no item 9.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará 
o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 
 
9.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para 
que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, 
de 2021 
 
CLÁUSULA DECIMA - REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 
 
10.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 
participantes e não participantes do registro de preços. 
 
10.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 
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10.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 
 
10.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 
 
10.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar 
será considerado participante para efeito do remanejamento. 
 
10.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 
 
10.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que 
haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 
 
10.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal 
ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas 
as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do 
remanejamento dos itens. 
 
10.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 10.3, a 
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 
 
.  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 
O recebimento do objeto constante da presente ata está condicionado à observância de suas 
especificações técnicas, cabendo a verificação ao representante designado pela contratante. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
12.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
 
12.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
 
12.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 
 
12.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 
11.462, de 2023; ou 
 
12.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
12.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 
da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência 
da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata 
enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 
 
12.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por 
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla 
defesa. 
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12.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 
classificação. 
 
12.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 
devidamente comprovadas e justificadas. 
 
12.4.1. Por razão de interesse público; 
 
12.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
 
12.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 
11.462, de 2023. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS 
ORDENS DE FORNECIMENTO 
As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pela 
contratante. 
Parágrafo Único: A emissão das ordens de fornecimento, sua retificação ou cancelamento, total ou 
parcial, será igualmente autorizada pelo órgão requisitante. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS PREÇOS E ITENS DE FORNECIMENTO 
Os preços ofertados pela empresa classificada em primeiro lugar, signatária da presente Ata de 
Registro de Preços, constam do Encarte, que se constitui em anexo à presente Ata de Registro de 
Preços. 
Parágrafo Único: Os preços, expressos em Real (R$), serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 
(doze) meses, contado a partir da assinatura da presente Ata de Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
A empresa fornecedora compromete-se a cumprir as obrigações constantes no edital e contrato, sem 
prejuízo das decorrentes das normas, dos anexos e da natureza da atividade. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
São obrigações do CONTRATANTE, além das constantes no edital e do Contrato: 
Parágrafo Primeiro: Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) da contratada, após 
a efetiva entrega dos materiais e atesto das Notas Fiscais; 
Parágrafo Segundo: Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por intermédio do fiscal 
especialmente designado, de acordo com a Lei 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Integram esta Ata o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO para Registro de Preços nº  ____ e a proposta 
da empresa classificada em 1º lugar. 
Parágrafo Primeiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, com observância das 
disposições constantes da Lei nº 14.133/2021 e demais normas aplicáveis. 
Parágrafo Segundo: A publicação resumida desta Ata de Registro de Preço na imprensa oficial, 
condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Contratante. 
Parágrafo Terceiro: As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não possam ser 
dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da cidade de Arame/MA, com 
exclusão de qualquer outro. 
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E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual 
teor e forma, na presença das testemunhas que também o subscrevem. 

Arame- MA, ___ de ______de____. 
____________________________________________________ 

C.N.P.J.  nº xxxxxxxxxxxxxxxx 
Responsável xxxxxxxxxxxxxxx 

CPF.xxxxxxxxxxxxxxxx 
CONTRATANTE 

____________________________________________________ 
C.N.P.J.  nº xxxxxxxxxxxxxxxx 
Responsável xxxxxxxxxxxxxxx 

CPF.xxxxxxxxxxxxxxxx 
DENTENTORA (S) DOS ITENS 

 
 

Testemunhas: 
 
1.___________________________                                         2.___________________________  
Nome.                                                                       Nome. 
CPF.                                                                          CPF. 
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ANEXO ÚNICO 

 
REF.: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ....../2025 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 000/2025 

PROCESSO N.º xxxxxxx/2025 

VIGENCIA: 12 MESES 

 

Este documento integra a Ata de Registro de Preços nº ....../2025, celebrada perante a COMISSÃO DE 
CONTRATAÇÃO, tendo como partes o Município de Arame e as Empresas que tiveram seus preços 
registrados, em face à realização do PREGÃO ELETRÔNICO nº  xx/2025.  
OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa para fornecimento de 
Materiais de Limpeza, atendendo as necessidades da Prefeitura Municipal de Arame-MA.  

QUADRO 1 – DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA. 

EMPRESA: ............................................ 

CNPJ: .................................... Telefone / Fax: .......................... 

Endereço: .................................................. E-mail: ...................................... 

 
QUADRO 2 –MATERIAL REGISTRADO 

N° DESCRIÇÃO UND QTDE 
EMPRESA 

BENEFICIÁRIA 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

       

       

VALOR TOTAL REGISTRADO  

 
 

Arame- MA, ___ de ______de____. 
 

____________________________________________________ 
C.N.P.J.  nº xxxxxxxxxxxxxxxx 
Responsável xxxxxxxxxxxxxxx 

CPF.xxxxxxxxxxxxxxxx 
CONTRATANTE 

____________________________________________________ 
C.N.P.J.  nº xxxxxxxxxxxxxxxx 
Responsável xxxxxxxxxxxxxxx 

CPF.xxxxxxxxxxxxxxxx 
DENTENTORA (S) DOS LOTES 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2025 - SRP 
ANEXO VI 

MINUTA DE CONTRATO 
Processo nº: 0000017/2025 
Modalidade: Pregão 007/2025- SRP 
Edital nº: 007/2025 
Forma: Eletrônica 
Tipo: Menor valor POR ITEM. 
 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME/MA, através da ____________________________neste ato 
denominado CONTRATANTE, com sede na Rua Nova, s/n - Centro, Arame/MA, inscrito no CNPJ (MF) 
sob o nº 12.542.767/0001-21, representado pelo(a) Sr.(a) ______, _____,  portador do CPF nº _____, 
residente na _____,  e de outro lado a firma _____, inscrita no CNPJ (MF) sob o nº _____, estabelecida 
à _______, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr.(a) 
_______, residente na ______, portador do(a) __________,  tem entre si justo e avençado, e celebram 
o presente Instrumento, do qual são partes integrantes o Edital do Pregão nº _____ e a proposta 
apresentada pela CONTRATADA, em regime de empreitada por preço unitário, sujeitando-se 
CONTRATANTE  e CONTRATADA às normas disciplinares da Lei nº 14.133/2021, mediante as 
cláusulas que se seguem: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1 O presente Contrato tem como objeto a contratação de empresa para fornecimento de Materiais de 
Limpeza, atendendo as necessidades da Prefeitura Municipal de Arame-MA, conforme especificações 
do Termo de Referência, ANEXO I deste Edital. 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO (art. 92, V) 
2.1 – O valor do presente Contrato é de R$ XXXXXXXXXX (XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX), em 
conformidade com a proposta apresentada pela CONTRATADA, conforme quadro abaixo: 
 
2.2 – No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 
 
2.3 – O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos efetivamente executados. 
 
2.3 – São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de 
transcrição: 
 
2.3.1 – O Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas específicas 
quanto a forma de execução do objeto; 
 
2.3.2 – Edital de Licitação; 
 
2.3.3 – A Proposta do Contratado; 
 
2.3.4 – Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 
 
3.1 –  O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados do início da vigência 
que consta descrita no instrumento contratual, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, e, em 
caso de serviços e fornecimentos contínuos, poderão ser prorrogáveis por até 10 anos, na forma dos 
artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 
 
3.1.1 – A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do 
Contrato, da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no 
Histórico de Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e 
oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes. 
 
3.2 – O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
 
3.3 – Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo 
aditivo. 
 
3.4 – O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções 
de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação. 
 
 
CLÁUSULA QUARTA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e 
XVIII) 
 
4.1 – O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições da conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 
Referência, anexo a este contrato. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI)  
 
5.1 – O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 
definidos no Termo de Referência, parte integrante a este Contrato. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE (art. 92, V)  
 
6.1 – Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 
data do orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo 
de contrato. 
 
6.2 – Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice Geral de Preços de 
Mercado – IGP-M, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade. 
 
6.3 – Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 
10.4 – No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE 
pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
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6.5 – Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 
 
10.6 – Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 
 
6.7 – Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
10.8 – O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD  
 
7.1 – Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprir a 
Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham 
acesso em razão deste contrato administrativo, independentemente de declaração ou de aceitação 
expressa. 
 
7.2 – Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 
 
7.3 – É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas 
em Lei. 
 
7.4 – A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 
contratos de sub- operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO. 
 
7.5 – Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 
 
7.6 – É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD. 
 
7.7 – O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos 
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
 
7.8 – O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 
devendo o CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
 
7.9 – O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, 
inclusive quanto a eventual Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento 
contratual, notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos 
em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, 
art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em 
caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 
 
7.10.1 – Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 
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7.11 – O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões 
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 
 
7.12 – Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à 
autoridade nacional. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)  
 
8.1 – A despesa decorrente da execução do objeto desta licitação ocorrerá a conta do orçamento 
geral do Município, sendo que o programa de trabalho e o elemento de despesa específico constarão 
quando for formalizado o contrato ou outro instrumento hábil, conforme faculta o art. 7º § 2 da Lei 
7.892/13. 
 
 
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)  
 
9.1 – Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 
 
9.2 – Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 
 
9.3 – Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas. 
 
9.4 – Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado. 
 
9.5 – Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 
 
9.6 – Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato. 
 
9.7 – Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria desta administração para 
adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado. 
 
9.8 – Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
 
9.8.1 – A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento 
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. Responder eventuais pedidos de 
restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 
(trinta) dias. 
 
9.10 – Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do §4º, do art. 137, da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
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9.11 – A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)  
 
10.1 – O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de 
Referência, parte integrante a este Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir 
dispostas. 
 
10.2 – Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do manual do 
usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada. 
 
10.3 – Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 
13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 
 
10.4 – Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 
a data da execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação. 
 
10.5 – Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 
 
10.6 – Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados. 
 
10.7 – Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará 
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente 
aos danos sofridos. 
 
10.8 – A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 
contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos relacionados na 
Ordem de Fornecimento. 
 
10.9 – Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE; 
 
10.10 – Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
 
10.11 – Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros. 
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10.12 – Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na 
contratação direta; 
 
10.13 – Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 
 
10.14 – Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 
único); 
 
10.15 – Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 
 
10.16 – Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei 
nº 14.133, de 2021. 
 
10.17 – Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do CONTRATANTE. 
 
10.18 – Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações 
de boa técnica e a legislação de regência. 
 
10.19 – Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de 
agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por 
força da execução deste contrato. 
 
10.20 – Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 
as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da execução do objeto e nas 
melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
 
10.21 – Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento 
congênere. 
 
10.22 – Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor 
de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)  
 
11.1 – Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao 
CONTRATADO o dever de realizar a execução de objeto específico em um período predeterminado, a 
extinção contratual se dará nos seguintes termos: 
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11.1.1 – Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo 
estipulado para tanto. 
 
11.1.2 – Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até 
a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 
cronograma fixado para o contrato: 
 
11.1.2.1 – Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
CONTRATADO; 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 
 
11.2 – Em se tratando de objeto de natureza contínua a extinção se dará quando vencido o prazo 
nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes 
contraentes. 
 
11.2.1 – O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, 
quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o 
contrato não mais lhe oferece vantagem. 
 
11.2.2 – A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que 
haja a notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses 
de antecedência desse dia. 
 
11.2.3 – Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses 
da data da comunicação. 
 
11.3 – O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 
amigavelmente, 
 
11.3.1 – Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
 
11.3.2 – A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
 
11.3.2.1 – Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 
 
11.4 – O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
 
11.4.1 – Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
 
11.4.2 – Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
 
11.4.3 – Indenizações e multas. 
 
11.5 – A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico- financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório 
(art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
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11.6 – O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 
entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)
  
12.1 – Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 
12.2 – Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 
sanções: 
i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” 
e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
 
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
b) Multa de: 
 
i) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
 
ii) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso 
injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de Referência, parte 
integrante a este Contrato. 
 
a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato 
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 
da Lei n. 14.133, de 2021. 
 
iii) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 20% a 
30% do valor do Contrato. 
iv) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "a", "b", “c” e "d" do 
subitem  
12.1, de 1% a 30% do valor do Contrato. 
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12.3 – A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, 
de 2021). 
12.4 – Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, 
§7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
12.4.1 – Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
12.5 – Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 
156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
12.6 – Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
 
12.5 – A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 
e a ampla defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos 
do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
12.6 – Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
 
12.7 – Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 
na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados 
o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
 
12.8 – A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas 
à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, 
à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 
fato ou de direito, com o CONTRATADO, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla 
defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
12.9 – O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 
(Art. 161). 
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12.10 – As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
 
12.11 – Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de 
multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 
ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo 
órgão ora contratante. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 
 
13.1 – As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no 
Termo de Referência, parte integrante a este Contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 
 
14.1 – Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 
nº 14.133, de 2021. 
 
14.2 – O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
 
14.3 – As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de 
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo 
deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
14.4 – Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 
 
15.1 – Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 
princípios gerais dos contratos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – SUBCONTRATAÇÃO 
 
16.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório, no todo ou em parte, a não ser com prévio 

e expresso consentimento por escrito do CONTRATANTE e sempre mediante instrumento próprio, 

devidamente motivado, a ser publicado no Diário Oficial. 

16.1.1 A aceitação da CONTRATANTE não exime a CONTRATADA de responder pelos atos, falhas, 

erros ou atrasos na execução do objeto subcontratado. 

16.1.2 A subcontratada não terá nenhum vínculo financeiro com a CONTRATANTE e estará obrigada 

a aceitar suas decisões. 
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16.1.3  O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade técnica 

do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente. 

16.1.4  Será vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 

mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação 

ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente 

em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar 

expressamente do edital de licitação. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
 
1. Este contrato será acompanhado e fiscalizado por servidor designado para esse fim, representando 
o CONTRATANTE, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações 
pertinentes a essa atribuição. 
2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado para esse fim 
deverão ser solicitadas a Autoridade Competente do(a) CONTRATANTE, em tempo hábil para a 
adoção das medidas convenientes. 
3. A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pela Administração do CONTRATANTE, durante 
o período de vigência do Contrato, para representá-la administrativamente sempre que for necessário. 
 
CLUÁSULA DÉCIMA OITAVA - DA ATESTAÇÃO 
1. A atestação das faturas correspondentes aos materiais entregues, caberá Secretário Municipal de 
Administração e Recursos Humanos, ou a outro servidor designado para esse fim. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA– DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
19.1 – O presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais. 
 
19.2 – Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 
respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, 
§2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
 
19.3 – Fica eleito o Foro da Comarca de Arame-MA, para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 
92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 Arame - MA, _______________ 
    CONTRATANTE 

 CNPJ(MF)  xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
    CONTRATANTE 

 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
    CNPJ Nº XXXXXXXXXXXX 

    CONTRATADO(A) 
TESTEMUNHAS:____________________________           

NOME:                                                      
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CPF:    

____________________________               

NOME:                                                      

CPF:                     

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



                                                                                                                                                                                         

 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 – ARAME – MA 

 

73 

 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2025 - SRP 

ANEXO VI 

DECLARAÇÃO REFERENTE À HABILITAÇÃO  

 

Processo nº: 0000017/2025 

Modalidade: Pregão 007/2025- SRP 

Edital nº: 007/2025 

Forma: Eletrônica 

Tipo: Menor Preço POR ITEM 

 

Objeto: Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa para fornecimento de 

Materiais de Limpeza, atendendo as necessidades da Prefeitura Municipal de Arame-MA, conforme 

especificações do Termo de Referência, ANEXO I deste Edital. 

 

   

A empresa ........................................................................................, CNPJ nº........................................, 

declara, sob as penas da lei, que atende plenamente todos os requisitos de habilitação exigidos para 

participar do Pregão Eletrônico nº 007/2025-SRP.  

  

   

_________________, ____, de__________, de 2025. 

 

_____________________________ 

Representante legal 

CPF 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2025 - SRP 

ANEXO VII 

 

 

DECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

 

Pregão nº ______/2025 

 

Declaro, sob as penalidades da lei, que a empresa 

_______________________________________, CNPJ nº _____________________________, está 

localizada e em pleno funcionamento no endereço abaixo, sendo o local adequado e compatível para 

o cumprimento do objeto. 

Declaro ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de instalações, recursos 

humanos e mobiliários pertinentes as suas atividades. 

 

ENDEREÇO: 

CIDADE/ESTADO: 

C.E.P.: 

PONTO DE REFERÊNCIA: 

A DIREITA: 

A ESQUERDA: 

EM FRENTE: 

TELEFONE: 

 

(local e data por extenso) 

  

______________________________ 

(nome da empresa) 
(nome e assinatura do representante legal ou procurador 

 


